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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE EVIALIS DO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/07/2005 a 30/09/2005

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DIREITO DE CREDITO. LIQUIDEZ E
CERTEZA. ARTIGO 373, INCISO | DO CPC.

Em processos administrativos decorrentes da nao-homologacdo de
declaracdo de compensacdo, deve o Contribuinte apresentar as provas
necessarias para demonstrar de maneira inequivoca a liquidez e certeza de
seu crédito. Sendo comprovado em diligéncia fiscal realizada perante a
Unidade Preparadora, deve ser reconhecido o direito creditério até o limite
apurado.

PEDIDO DE COMPENSACAO. ALTERACAO DIREITO CREDITORIO APOS
DESPACHO DECISORIO. IMPOSSIBILIDADE.
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Em pedido de compensacdo ndo se mostra possivel a alteracdo do direito
creditério indicado em Per/Dcomp quando ja foi proferido o Despacho
Decisdrio.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntario para que seja reconhecido o direito creditério no valor
informado no Despacho de Diligéncia de e-fls. 2190 a 2199.

Assinado Digitalmente

Cynthia Elena de Campos — Relatora
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			 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
			 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
			 
				 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO DE CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. ARTIGO 373, INCISO I DO CPC.
				 Em processos administrativos decorrentes da não-homologação de declaração de compensação, deve o Contribuinte apresentar as provas necessárias para demonstrar de maneira inequívoca a liquidez e certeza de seu crédito. Sendo comprovado em diligência fiscal realizada perante a Unidade Preparadora, deve ser reconhecido o direito creditório até o limite apurado.
				 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. ALTERAÇÃO DIREITO CREDITÓRIO APÓS DESPACHO DECISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
				 Em pedido de compensação não se mostra possível a alteração do direito creditório indicado em Per/Dcomp quando já foi proferido o Despacho Decisório.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para que seja reconhecido o direito creditório no valor informado no Despacho de Diligência de e-fls. 2190 a 2199.
		 Assinado Digitalmente
		 Cynthia Elena de Campos – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Bernardo Costa Prates Santos, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Cynthia Elena de Campos e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente). Ausentes a conselheira Mariel Orsi Gameiro e o conselheiro Jorge Luis Cabral.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 14-48.962 (fls. 1760 a 1865), proferido pela 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade e não reconheceu o direito creditório, conforme Ementa abaixo reproduzida:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI  
		 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005  
		 DCOMP. SALDO INICIAL. APURAÇÃO.
		 O saldo credor inicial do livro de apuração do imposto (que corresponde ao saldo credor final do período anterior) não é àquele a ser considerado na Dcomp como o saldo credor de período anterior. Na Dcomp, o saldo credor inicial do período é o saldo credor do livro de apuração do IPI no período anterior subtraído do valor dos créditos, cujo pedido de ressarcimento ou compensação já foi transmitido para a Receita Federal, pois os valores já ressarcidos não podem constar no cálculo para abatimento dos débitos do contribuinte no período seguinte, sob pena de dupla utilização.
		 GLOSA DE CRÉDITOS. CRÉDITOS USADOS COMO CUSTO.
		 Tendo o IPI sido utilizado como custo, não pode ser escriturado no livro de apuração do imposto para abatimento de débitos sob pena de dupla utilização.
		 CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
		 Não existe previsão expressa no ordenamento jurídico pátrio para a correção monetária dos créditos escriturais do IPI, razão pela qual o contribuinte não pode efetuar tal correção.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente  
		 Direito Creditório Não Reconhecido 
		 Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida:
		 Trata-se de manifestação de inconformidade, apresentada pela requerente, ante Despacho Decisório Eletrônico de autoridade da Delegacia da Receita Federal do Brasil que homologou parcialmente a compensação declarada, no valor de R$ 80.380,61, dada a constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento ser inferior ao valor pleiteado.
		 Regularmente cientificada da homologação parcial da compensação, a empresa apresentou manifestação de inconformidade, encaminhada pelo órgão de origem como tempestiva, na qual, em síntese, fez as seguintes considerações:
		 A Requerente recebeu, em 04/02/2010, três despachos decisórios referentes a três Declarações de Compensação que não foram homologadas. Em análise do Despacho Decisório n° 855624872, referente à Per/DComp n° 30070.31555.150405.1.3.01-1526 (do 1º trimestre de 2005), a Requerente observou que este o Sr. Auditor Fiscal considerou como crédito acumulado de período anterior (até 31/12/2004) apenas o valor de R$ 105.757,30 (cento e cinco mil reais, setecentos e cinquenta e sete reais e trinta centavos), o que ocasionou uma significativa redução dos créditos a compensar da Requerente em todos os trimestres de 2005 quando, na realidade, a Requerente possuía R$ 383.351,63 (trezentos e oitenta e três mil trezentos e cinquenta e um reais e sessenta e três centavos) de créditos.
		 Explica-se. Durante os anos de 2004 e 2005 a Requerente apropriou-se de créditos extemporâneos de IPI referentes a:
		 a) insumos consumidos em seu processo produtivo e dos quais a Requerente deixou de se creditar, apesar de existir legislação que lhe permitia a tomada do crédito e estar o IPI devidamente destacado nas notas fiscais de seus fornecedores — o valor total do crédito é de R$ 362.494,35 (trezentos e sessenta e dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos) (DOC. 04); b) materiais que haviam sido considerados como de uso e consumo mas que, após reiteradas análises, na realidade referiam-se a materiais intermediários utilizados pela Requerente em seu processo produtivo, os quais se desgastavam ou consumiam em contato direto com o produto final — o valor total do crédito é de R$ 7.513,67 (sete mil reais quinhentos e treze mil e sessenta e sete reais) (DOC. 05).
		 Esses créditos as notas fiscais de entrada de matérias-primas, produtos intermediários, de embalagens e de materiais de uso e consumo utilizados pela Requerente durante os anos de 1999 a 2004, tendo sido respeitados os prazos prescricionais de tomada de crédito de IPI, devidamente escriturados nos Livros de registro de Apuração de IPI de 2004 e 2005.O melhor estudo da matéria indica que há sim espaço para o contribuinte creditar-se do IPI derivado da aquisição destes produtos que, se não se integram ao produto final, viabilizam o processo de industrialização, sendo consumidos durante o mesmo.
		 Os produtos cujos valores foram considerados eram, em sua maioria, fitas adesivas, resistências, reagentes químicos, agulhas e papel filtro, todos eles fazendo parte do produto final e desgastando-se durante o processo de industrialização. Tem-se, portanto, que mesmo em se tratando de produtos empregados no processo de industrialização, ainda que sem se integrar ao produto final, a aquisição de tais bens, que não fazem parte do ativo permanente da empresa, gera evidente direito ao creditamento do IPI, posto que não há impedimento constitucional para esta providência, havendo, pelo contrário, disposição do RIPI/02 permissiva.
		 O saldo inicial acumulado de 2005, ao final do 1° trimestre desse ano, e após a compensação realizada com a COFINS de março/05, foi de R$ 87.251,23 (oitenta e sete mil duzentos e cinquenta e um e vinte e três centavos), o qual somado ao saldo credor do 2° trimestre, tem-se o total final de R$ 271.783,10 (duzentos setenta e um mil, setecentos e oitenta e três reais e dez centavos), crédito esse passível de ser utilizado pela Requerente na compensação da COFINS de junho de 2005, no valor de R$ 257.912,25 (duzentos e cinqüenta e sete mil, novecentos e doze reais e vinte e cinco centavos), restando ainda um saldo credor de R$ 13.870,85 (treze mil oitocentos e setenta reais e oitenta e cinco centavos). crédito esse que foi novamente acumulado com o saldo credor final do 3° trimestre, totalizando R$ 188.473,41 (cento e oitenta e oito mil quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e um centavos), passível de ser utilizado pela Requerente.
		 Como o saldo de R$ 188.473,41 foi incapaz de suportar a integral compensação com a COFINS de setembro/05, cujo valor era de 245.959,93 (duzentos e quarenta e cinco mil novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e três centavos), restando um saldo a pagar de R$ 57.486,52 (cinquenta e sete mil quatrocentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), que foi devidamente atualizado pela Requerente e depositado em conta extra-judicial no dia 08/03/2010, cujo comprovante será anexado oportunamente.
		 Por fim, requereu a reconsideração do despacho decisório a fim de reformar parcialmente o Despacho Decisório proferido nos autos em epígrafe, no concernente a não homologação de parte da compensação realizada pela Requerente, uma vez que ficou amplamente comprovado que possuía crédito de IPI passível de ser compensado com o débito integral de COFINS de junho de 2005. e reconhecida a extinção do débito de COFINS no valor de R$ 136.548,98 (cento e trinta e seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos) em razão da compensação realizada, nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário Nacional.
		 Protestou, ainda, pela juntada posterior da documentação contábil (notas fiscais, Livros de Entrada de Mercadorias), nos termos do artigo 17, do Decreto n° 70.235/72, com redação conferida pelo artigo 1°, da Lei n° 8.748/93 e pela produção de todas as demais provas admitidas em direito, inclusive, a oral.
		 Intimada da decisão da DRJ em 09/06/2014 (fl. 1830), a contribuinte apresentou seu Recurso Voluntário em 07/07/2014 (fls. 1832 a 1850), o que fez com as seguintes alegações: 
		 (i) a existência de saldo credor de IPI decorrente da transposição do saldo credor de dezembro de 2004; 
		 (ii) a improcedência da glosa dos créditos extemporâneos de IPI decorrente da contabilização dos valores como custo e a inexigência de comprovação da repercussão jurídica e econômica do tributo indireto; e 
		 (iii) direito ao crédito extemporâneo decorrente de saídas tributadas relativas a produtos dados em bonificação.
		 Em 27 de agosto de 2020, este Colegiado converteu o julgamento do recurso voluntário em diligência à unidade de origem (Resolução nº 3402-002.656), para que a Autoridade Fiscal: 
		 intime a empresa a demonstrar, caso tenha interesse, a vinculação entre as saídas de produtos em bonificação com as vendas efetuadas; 
		 explique e demonstre os ajustes efetuados no saldo credor de período anterior (31/12/2004) no valor de R$ 105.757,30, e no valor do trimestre em questão (Demonstrativo de Apuração do Saldo Credor Ressarcível anexo ao Despacho Decisório, coluna b - Saldo Credor de Período Anterior Não Ressarcível), e anexe as PERDCOMPs anteriores que foram usadas no ajuste processado.
		 Em atendimento à Resolução nº 3402-002.656, a DRF Juiz de Fora elaborou a Informação Fiscal de fls. 2112 a 2115, confirmando o saldo credor de R$ 105.757,30, transportado para o 1º trimestre de 2005.
		 A Recorrente apresentou suas considerações às fls. 2121 a 2126.
		 Após, através da Resolução nº 3402-002.883, o julgamento do recurso foi novamente convertido em diligência nos seguintes termos:
		 Diante disso, voto por converter o julgamento do recurso voluntário em diligência à repartição de origem para que a Autoridade Fiscal:
		 (i) complemente sua Informação Fiscal nº 36/2020-RFB/DEVAT/EQAUD/IPI, contemplando, em sua resposta, a demonstração dos ajustes efetuados em janeiro de 2005 no valor do “débito ajustado”, e se os mesmos são decorrentes da mesma PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 cujo valor já teria sido estornado no período anterior. A informação deverá contemplar a análise conjunta dos períodos, considerando as PER/DCOMPs objeto do presente processo e o saldo anterior transportado.
		 (ii) anexe comprovação da ciência do Termo de Conclusão Fiscal, vinculado ao MPF nº 08.1.09.00-2009-01131-2 da DRF/Ribeirão Preto/SP, correspondente ao 4º trimestre de 2004, ou de outro documento que poderia dar ciência à Recorrente quanto às glosas efetuadas objeto da PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922.
		 Encerrada a instrução processual a Interessada deverá ser intimada para manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011.
		 Concluída a diligência, os autos deverão retornar a este Colegiado para que se dê prosseguimento ao julgamento.
		 A diligência foi cumprida através do Despacho de fls. 2190-2199, com manifestação da Recorrente às fls. 2216-2220.
		 Após, através do Despacho de fls. 2222 o processo foi encaminhado para novo sorteio e julgamento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Cynthia Elena de Campos, Relatora
		 
		 Pressupostos legais de admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
		 
		 Mérito
		 Versa o presente litígio sobre o PERD/COMP nº 18160.89497.111005.1.3.01-7504, transmitido em 11/10/2005, referente ao crédito de IPI do 3º trimestre de 2005 no valor de R$ 245.959,93 (duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove mil e noventa e três centavos).
		 A Fiscalização reconheceu o crédito no valor de R$ 80.380,61 (oitenta mil, trezentos e oitenta reais e sessenta e um centavos), o qual foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pela Contribuinte, motivo pelo qual a compensação foi parcialmente homologada através do Despacho Decisório de fls. 56, resultando em saldo devedor de R$ 165.579,32 (cento e sessenta e cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e trinta e dois centavos), acrescido de multa e juros.  
		 O ilustre Julgador de primeira instância manteve o Despacho Decisório, concluindo que a empresa possuía R$ 0,00 (zero) de saldo credor de período anterior disponível para o abatimento de débitos de IPI no período, uma vez que fora utilizado em compensação e, portanto, os créditos do período (R$ 245.959,93) após os abatimentos dos débitos do período, resultou em um saldo credor no montante de R$ 80.380,61.
		 Assim se manifestou o julgador a quo acerca quanto ao saldo credor do período anterior:
		 Também verifica-se confusão sobre os conceitos e os instrumentos que compõe a Declaração de Compensação, pois uma coisa é o preenchimento do livro de apuração de IPI e o saldo credor do imposto acumulado no final do período e o saldo inicial do período seguinte de apuração, outra é o preenchimento da Dcomp para a apuração do ressarcimento. Diferentemente de seu entendimento, o saldo credor inicial do livro de apuração do imposto (que corresponde ao saldo credor final do período anterior) não é àquele a ser considerado na Dcomp como o saldo credor de período anterior.
		 Deve-se levar em conta que o que se pretende na Dcomp é a apuração do valor ressarcível dos créditos escriturados no trimestre e não ser uma simples conta-corrente do imposto na apuração do valor devido ou de seu crédito acumulado. Portanto, na Dcomp, o saldo credor inicial do período é o saldo credor do livro de apuração do IPI no período anterior subtraído do valor dos créditos, cujo pedido de ressarcimento ou compensação já foi transmitido para a Receita Federal. Por óbvio, os valores já ressarcidos não podem constar no cálculo para abatimento dos débitos do contribuinte no período seguinte, sob pena de dupla utilização.
		 Sendo assim, somente é permitido constar do cálculo do crédito passível de ressarcimento os valores de períodos anteriores que não foram utilizados pelo contribuinte em ressarcimento ou compensação.
		 Desta forma, o saldo credor passível de ressarcimento somente pode ser aquele demonstrado no PER/DCOMP, quando considerado os ajustes necessários decorrentes da utilização de créditos em outros trimestres, pois, na sistemática de apuração do IPI, há interrelação entre os períodos, na medida em que saldos credores são transportados para períodos subseqüentes e utilizados na dedução de débitos do imposto.
		 Neste diapasão, na Dcomp, o DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO SALDO CREDOR RESSARCÍVEL tem por finalidade evidenciar a apuração do saldo credor passível de ressarcimento ao final do trimestre de referência. São considerados passíveis de ressarcimento, relativamente ao trimestre de referência, apenas os créditos escriturados neste trimestre. O saldo credor acumulado de trimestres anteriores é considerado não passível de ressarcimento no trimestre de referência, podendo ser utilizado, neste trimestre, apenas para deduzir, escrituralmente, os débitos de IPI.
		 Portanto, o saldo credor inicial do demonstrativo (Saldo Credor de Período Anterior Não Ressarcível no primeiro período de apuração - coluna b) corresponde ao Saldo Credor apurado ao final do trimestre-calendário anterior ajustado (reduzido) pelos valores dos créditos compensados em PERDCOMP de trimestres anteriores. Observe-se que o ressarcimento de créditos escriturados em outros trimestres, que não o de referência, deve ser pleiteado em PERDCOMP apresentado especificamente para cada trimestre.
		 De acordo com referido demonstrativo, a empresa possuía R$ 0,00 (zero) de saldo credor de período anterior disponível para o abatimento de débitos de IPI no período.
		 Ou seja, todo o saldo do período anterior fora compensado. Portanto, os créditos do período (R$ 245.959,93) após os abatimentos dos débitos do período, resultou em um saldo credor no montante de R$ 80.380,61, que foi utilizado na compensação dos débitos indicados nessa DCMP.
		 Correto, portanto, o despacho decisório eletrônico.
		 Em razões recursais, a Recorrente alegou que havia saldo credor de IPI em dezembro de 2004 no valor de R$ 383.351,63, transposto para janeiro de 2005, que seria suficiente para a compensação pleiteada, e não o valor de R$ 105.757,30 que consta no Demonstrativo de Apuração do Saldo Credor Ressarcível anexo ao Despacho Decisório. Tal divergência deve ser aclarada pela unidade de origem.
		  Assim se insurgiu a Recorrente:
		 /
		 Tanto em Manifestação de Inconformidade, quanto em Recurso Voluntário, o contribuinte alega que possui direito ao crédito extemporâneo de IPI referentes às seguintes operações:
		 a) insumos consumidos em seu processo produtivo e dos quais a Requerente deixou de se creditar, apesar de existir legislação que lhe permitia a tomada do crédito e estar o IPI devidamente destacado nas notas fiscais de seus fornecedores — o valor total do crédito é de R$ 362.494,35 (trezentos e sessenta e dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos);  
		 b) materiais que haviam sido considerados como de uso e consumo mas que, após reiteradas análises, na realidade referiam-se a materiais intermediários utilizados pela Requerente em seu processo produtivo, os quais se desgastavam ou consumiam em contato direto com o produto final — o valor total do crédito é de R$ 7.513,67 (sete mil reais quinhentos e treze mil e sessenta e sete reais).
		 No Demonstrativo de Apuração do Saldo Credor Ressarcível anexo ao Despacho Decisório consta o valor zerado na coluna (b) - Saldo Credor de Período Anterior Não Ressarcível, para o primeiro período de apuração, com a informação que o valor “será igual ao saldo credor apurado ao final do trimestre-calendário anterior, ajustado pelos valores dos créditos reconhecidos em PERDCOMP de trimestres anteriores”. Reproduzo o referido demonstrativo:
		 /
		 Discute-se a mesma questão no processo 10840.908529/2009-81, julgado em conjunto com o presente processo, cujo saldo credor do período anterior não ressarcível, após o ajuste efetuado pela fiscalização, totalizou R$ 105.757,30.
		 Devido a dúvida quanto à procedência do ajuste do valor efetuado pela Autoridade Fiscal, com base nos valores dos créditos reconhecidos em PERDCOMP de trimestres anteriores, especialmente se os valores foram “duplamente” ajustados, este Colegiado converteu o julgamento do recurso voluntário em diligência à unidade de origem para esclarecimentos da autoridade fiscal. 
		 Em atendimento à Resolução nº 3402-002.656, a DRF Juiz de Fora elaborou a Informação Fiscal, com os seguintes esclarecimentos:
		 8. Para o item (ii) houve uma certa reviravolta. Conforme consta na Resolução do CARF/ME, o interessado informou na DCOMP nº 30070.31555.150405.1.3.01-1526 do 1º trimestre de 2005 o saldo credor de IPI no período anterior de R$ 542.615,79, mas afirmou estar errado em seu recurso, alegando que o valor correto seria de R$ 383.351,63:
		 “Entretanto, não consta dos autos a demonstração dos ajustes efetuados, tanto considerando o pleito da recorrente, quanto o cálculo fiscal. Na DCOMP foi informado como saldo credor no período anterior o valor de R$542.615,79, que a própria recorrente afirma estar errado. Em seu recurso, alega que o valor seria R$383.351,63, ainda que a soma dos valores informados totalize R$ 370.008,02.”
		 9. No demonstrativo anexo ao Despacho Decisório do 1º trimestre de 2005 (fls. 2092 a 2096), percebe-se que foi considerado o valor de R$ 105.757,30 como saldo credor do período anterior (4º trimestre de 2004). Já na resposta à nossa intimação, o interessado informou novamente o valor de R$ 542.615,79, juntando inclusive cópia do Livro de Registro e Apuração de IPI de dezembro de 2004 (fls. 1974 a 1976), onde consta tal valor como saldo credor ao final do período.
		 10. O saldo credor de R$ 105.757,30 foi transportado da análise da DCOMP nº 00972.52764.140105.1.3.01-0922, relativa ao período de apuração do 4º trimestre de 2004, conforme consta no “DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO SALDO CREDOR RESSARCÍVEL” da análise de crédito correspondente (cópia abaixo), juntada à fl. 2097. O saldo credor apurado ao final de dezembro de 2004 foi transportado para janeiro de 2005, como saldo credor de período anterior.
		 /
		 11. A análise da DCOMP nº 00972.52764.140105.1.3.01-0922 ocorreu em ação fiscal amparada pelo MPF nº 08.1.09.00-2009-01131-2 na DRF/Ribeirão Preto/SP, que jurisdicionava o estabelecimento CNPJ 44.346.138/0001-12, abrangendo os períodos de apuração do 4º trimestre de 2004 ao 3º trimestre de 2005. Os Termos de Verificação Fiscal correspondentes ao 4º trimestre de 2004 e ao 1º de 2005 estão às fls. 2098 a 2111.
		 12. Com relação ao 4º trimestre de 2004, destacamos alguns trechos do Termo de Verificação Fiscal:
		 “Após a análise dos documentos entregues pela Fiscalizada, verificou-se que a Fiscalizada apropriou-se de Créditos Básicos Extemporâneos de IPI, Créditos Extemporâneos de IPI para Mercadorias Bonificadas e Créditos Básicos de IPI.
		 ...
		 Diante do exposto foi apurado, quanto ao crédito básico extemporâneo, que a Fiscalizada integrou os Créditos do IPI ao Custo Final do Produto e os repassou aos seus clientes. Cabe a estes a restituição do imposto conforme já citado no Item 2 – Da Base Legal. – Súmula STF nº 546 e Acórdão DRJ/JFA 11.895, de 09/12/2005 – Ementa: CRÉDITOS BÁSICOS. RESSARCIMENTO.
		 Quanto ao Crédito Extemporâneo oriundo de bonificação, a Fiscalizada não faz juz ao referido crédito, haja vista não existir base legal para creditar-se do imposto na saída do estabelecimento industrial, e quando, na verdade, este é o fator gerador para o débito do imposto.
		 Conclui-se com base nos fatos expostos, que esta Fiscalização GLOSOU no Sistema de Controle de Créditos e Compensações (SCC) os Créditos Extemporâneos de IPI pleiteados no montante de R$ 205.129,34 (Duzentos e cinco mil, cento e vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). No tocante aos Créditos Básicos de IPI NÃO HOUVE GLOSA por parte desta Fiscalização, cabendo à Fiscalizada ao Ressarcimento Integral dos Créditos Básicos conforme Demonstrativo abaixo no valor de R$ 237.164,14 (Duzentos e trinta e sete mil, cento e sessenta e quatro reais e quatorze centavos).
		 13. Portanto, a fiscalização glosou os valores dos créditos extemporâneos de IPI de outubro e novembro de 2004, utilizados como custo pelo interessado e repassado a terceiros, conforme o “DEMONSTRATIVO DE CRÉDITOS E DÉBITOS
		 (RESSARCIMENTO DE IPI)” abaixo, que também consta no documento de fl. 2097.
		 /
		 14. Com as referidas glosas, o saldo credor de IPI ao final de 2004 foi de R$ 105.757,30, transportado para o 1º trimestre de 2005, na análise da DCOMP nº 30070.31555.150405.1.3.01-1526.
		 15. O SCC não dispõe de funcionalidade para a impressão de PERDCOMP transmitidos antes de 2006, como é o caso da DCOMP nº 00972.52764.140105.1.3.01-0922 (4º trimestre de 2004), transmitida em 14/01/2005, motivo pelo qual não foi possível juntar cópia da mesma. Cópias da DCOMP nº 30070.31555.150405.1.3.01-1526 (1º trimestre de 2005) consta no processo nº 10840.908529/2009-81 e da DCOMP nº 22830.89273.140705.1.3.01-0015 (2º trimestre de 2005), no processo nº 10840-908.530/2009-14.
		 Devidamente intimada a se manifestar sobre o resultado da diligência fiscal, a Recorrente alegou que sua PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 teria sido integralmente homologada, sem quaisquer ressalvas, e que o montante do saldo credor transportado para janeiro/2005 seria de R$ 542.615,79.
		 Todavia, as Informações prestadas [pela autoridade fiscal], com o devido respeito, não estão alinhadas à realidade.
		 A Manifestante acosta, à presente, a PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 (Doc. 01), transmitida em 14.01.2005 e que, como salientado, tem por objeto Pedido de Ressarcimento de IPI do 4º trimestre de 2004. O valor total pleiteado foi de R$ 237.164,14 (duzentos e trinta e sete mil cento e sessenta e quatro reais e quatorze centavos):
		 /
		 Sublinha-se, no entanto, que diversamente do quanto consignado por esta d. Fiscalização, a PER/DCOMP em questão foi integralmente homologada, sem quaisquer ressalvas, conforme se deflui da consulta ao seu status (Doc. 02):
		 /
		 /
		 Verifica-se, ademais, que na realização de consulta aos despachos decisórios eventualmente vinculados à PER/DCOMP em questão, não há qualquer retorno, e mostrando, assim, a inexistência de despachos emitidos para essa declaração, o que confirma sua integral homologação:
		 /
		 Portanto, a única conclusão factível é que, diversamente do quanto aventado nas Informações de fl., a PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 não foi objeto de qualquer glosa, de revés, foi integralmente homologada, de sorte a que o montante integral do saldo credor nela pleiteado foi deferido, o que demonstra, por via de consequência, que os valores escriturados pela Manifestante em seus Livros de Apuração de IPI estão corretos, assim como o está o montante do saldo credor transportado para Janeiro/2005 de R$ 542.615,79 (quinhentos e quarenta e dois mil, seiscentos e quinze reais e setenta e nove centavos), corroborado pela documentação já colacionada pela ora Manifestante em sua petição do último dia 03/11.
		 Desta feita, escorreitas as informações apresentadas e legitimado o direito creditório vindicado no âmbito da PER/DCOMP n. 22830.89273.140705.1.3.01-0015, objeto destes autos e que contempla saldo credor de IPI do 2º trimestre de 2005, assim como o saldo credor propugnado nas PER/DCOMP dos demais trimestres envolvidos no caso (1º e 3º trimestres de 2005), que são objeto, respectivamente, dos processos 10840.908529/2009-81 e 10840.908531/2009-51, os quais também integram esta Diligência.
		 Constata-se que o ajuste efetuado no 4º trimestre de 2004 decorreu da revisão da PERDCOMP nº 00972.52764.140105.1.3.01-0922, que resultou na glosa no Sistema de Controle de Créditos e Compensações (SCC) dos Créditos Extemporâneos de IPI pleiteados no montante de R$ 205.129,34. Entretanto, a Recorrente alegou que a referida PERDCOMP foi integralmente homologada, confirmando os valores declarados, resultando em saldo credor transportado para janeiro/2005 no montante de R$ 542.615,79. Possivelmente a Recorrente não considerou, no montante do saldo credor transportado, o valor compensado objeto da referida PERDCOMP (R$237.164,14), visto que a mesma foi transmitida em 14/01/2005.
		 A Autoridade Fiscal anexou cópia do Termo de Conclusão Fiscal, vinculado ao MPF nº 08.1.09.00-2009-01131-2 da DRF/Ribeirão Preto/SP, correspondente ao 4º trimestre de 2004 às fls. 2105 a 2111, com a seguinte conclusão:
		 Portanto, estamos encerrando, nesta data, a ação fiscal levada a efeito no estabelecimento da empresa acima qualificada, conforme MPF-Fiscalização de nº 08.1.09.00-2009-1131-2, onde verificamos, por amostragem, o cumprimento das obrigações tributárias relativas ao Ressarcimento de Crédito Básico de IPI, instituído pelo artigo 11 da Lei nº 9.779, de 19/01/1999, regulamentado pela Instrução Normativa nº 033, de 04 de março de 1999, do período de apuração do 4º trimestre/2004.
		 Sendo o que tinha a ser relatado, propomos o arquivamento do presente procedimento como dossiê do SEFIS/DRF/RPO, e caso a Contribuinte impugne o feito, o presente dossiê, deverá ser utilizado para formalização de processo administrativo fiscal que se utilizará o nº. 10840.908528/2009-37 o qual foi previamente gerado e reservado pelo Sistema Per/Dcomp.
		 Ocorre que não foi localizado o processo administrativo de nº 10840.908528/2009-37, nem a comprovação da ciência do referido Termo de Conclusão Fiscal ou de outro documento que poderia dar ciência à Recorrente quanto às glosas efetuadas. A Autoridade Fiscal alegou que não poderia anexar a cópia da PERDCOMP pela ausência de funcionalidade do sistema (SCC) para declarações transmitidas antes de 2006.
		 Diante da insuficiência das informações, o julgamento do recurso foi convertido em diligência através da Resolução nº 3402-002.883, nos seguintes termos:
		 Diante disso, voto por converter o julgamento do recurso voluntário em diligência à repartição de origem para que a Autoridade Fiscal:
		 (i) complemente sua Informação Fiscal nº 36/2020-RFB/DEVAT/EQAUD/IPI, contemplando, em sua resposta, a demonstração dos ajustes efetuados em janeiro de 2005 no valor do “débito ajustado”, e se os mesmos são decorrentes da mesma PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 cujo valor já teria sido estornado no período anterior. A informação deverá contemplar a análise conjunta dos períodos, considerando as PER/DCOMPs objeto do presente processo e o saldo anterior transportado.
		 (ii) anexe comprovação da ciência do Termo de Conclusão Fiscal, vinculado ao MPF nº 08.1.09.00-2009-01131-2 da DRF/Ribeirão Preto/SP, correspondente ao 4º trimestre de 2004, ou de outro documento que poderia dar ciência à Recorrente quanto às glosas efetuadas objeto da PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922.
		 Encerrada a instrução processual a Interessada deverá ser intimada para manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011.
		 Concluída a diligência, os autos deverão retornar a este Colegiado para que se dê prosseguimento ao julgamento.
		 A diligência foi cumprida através do Despacho de fls. 2190-2199, com a seguinte conclusão:
		 Antes de mais nada, já houve parecer favorável à empresa nos PERDCOMP’s:
		 • PERDCOMP nº 30070.31555.150405.1.3.01-1526 (1º trim/2005) – proc. 10840.908529/2009-81 e, 
		 • PERDCOMP nº 22830.89273.140705.1.3.01-0015 (2º trim/2005) – proc. 10840.908530/2009-14.
		 Consequentemente, a simples verificação da repetição do erro da empresa em trazer o estorno do débito do PERDCOMP anterior como débito gerou toda a celeuma, razão pela qual repetiremos as mesmas análises anteriores, para ao final concluir pelo deferimento PARCIAL do crédito do PERDCOMP nº 18160.89497.111005.1.3.01-7504, transmitida em 11/10/2005, referente ao crédito de IPI do 3º trimestre de 2005, detentor CNPJ nº 44.346.138/0001-12 (Descalvado/SP), pleiteado no valor de R$ 245.959,93, mas que conforme demonstrativo nº 05 é de R$ 217.739,56.
		 Dito isso e prosseguindo.
		 Naquela informação fiscal foi concluído que “... a fiscalização glosou os valores dos créditos extemporâneos de IPI de outubro e novembro de 2004, utilizados como custo pelo interessado e repassado a terceiros”. Tão quanto que “...o saldo credor de R$ 105.757,30 foi transportado da análise da DCOMP nº 00972.52764.140105.1.3.01-0922, relativa ao período de apuração do 4º trimestre de 2004 (...) ” (grifou-se). Juntando-se na sequência o demonstrativo da apuração abaixo:
		 /
		 Fig. 01: Recorte fl. 2.113, Demonstrativo de apuração do PERDCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922, transmitido em 14/01/2005, ref. 4º trimestre/2004 do CNPJ 44.346.138/0001-12, de R$ 237.164,14, em que foi reconhecido o valor de R$ 105.757,30, que na conclusão fiscal de fls. 2137/2143 (proc. 10840.908530/2009-14), datada de 17/12/2009, não foram glosados créditos básicos, apenas créditos extemporâneos que podem compor eventual saldo credor inicial.
		 Essa é praticamente a mesma informação juntada ao processo 10840.908529/2009-81 da PERDCOMP nº 30070.31555.150405.1.3.01-1526, de R$ 173.719,63, referente ao 1º trimestre de 2005 e PERDCOMP nº 22830.89273.140705.1.3.01-0015 (2º trim/2005) – proc.10840.908530/2009-14, que, alhures dito, já analisamos com parecer favorável à empresa.
		 Ocorre que essa informação não foi suficiente e houve nova determinação do CARF, fl. 2.187, nestes termos:
		 (i) complemente sua Informação Fiscal nº 36/2020- RFB/DEVAT/EQAUD/IPI, contemplando, em sua resposta, a demonstração dos ajustes efetuados em janeiro de 2005 no valor do “débito ajustado”, e se os mesmos são decorrentes da mesma PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 cujo valor já teria sido estornado no período anterior. A informação deverá contemplar a análise conjunta dos períodos, considerando as PER/DCOMPs objeto do presente processo e o saldo anterior transportado.
		 (ii) anexe comprovação da ciência do Termo de Conclusão Fiscal, vinculado ao MPF nº 08.1.09.00-2009-01131-2 da DRF/Ribeirão Preto/SP, correspondente ao 4º trimestre de 2004, ou de outro documento que poderia dar ciência à Recorrente quanto às glosas efetuadas objeto da PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922.
		 Repetiu também o CARF o teor da diligência do processo 10840.908529/2009-81 da PERDCOMP nº 30070.31555.150405.1.3.01-1526, de R$ 173.719,63, referente ao 1º trimestre de 2005, quanto do processo 10840.908530/2009-14 da PERDCOMP nº 22830.89273.140705.1.3.01-0015, referente ao 2º trimestre de 2005.
		 E assim, reproduzindo o mesmo conteúdo informando nesses processos (proc. 10840.908529/2009-81 e 10840.908530/2009-14), para ao final reconhecer o crédito de R$ 245.959,93 da PERDCOMP nº 18160.89497.111005.1.3.01-7504, já que são os mesmos ajustes e erros.
		 Inicialmente deve ser informado que da análise do PERDCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922, fls. 2.150/2.195 (proc. 10840.908529/2009-81), houve notificação à empresa, pois os créditos já tinham sido informados no PERDCOMP anterior nº 34845.87773.120105.1.3.01-5527, que por sua vez foi retificado pelo PERDCOMP 32225.40767.200906.1.8.01-1191, que depois foi cancelado. Prevalecendo assim o PERDCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922, transmitido em 14/01/2005, em que houve uma tentativa de inclusão de novos débitos através do PERDCOMP nº 29108.61480.200906.1.7.01.8714, mas que não foi admitido.
		 Na PERDCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 foram considerados os dados informados pela empresa para o 4º trimestre de 2004; quanto os dados do anterior PERDCOMP 08016.53092.151004.1.3.01-3905 (R$ 226.493,88, transmitida em 15/10/2004, ref. 3º trim/2004 – proc. 10840.903587/2008-38), que teve o seguinte demonstrativo:
		 /
		 No julgamento da manifestação de inconformidade desse PERDCOMP 08016.53092.151004.1.3.01-3905 (3º trim/2004 – proc. 10840.903587/2008-38), foi apurado que a empresa preencheu errado o PERDCOMP 08016.53092.151004.1.3.01-3905, razão pela qual o julgador reclassificou os débitos e deferiu o valor total, e alterou o valor da coluna “h” para R$ 7.787,77 – mas esse valor não foi alimentado no sistema SCC, razão pela qual o valor da coluna “h” que significado o saldo de apuração do período anterior, ficou R$ 0,00 para outubro/2004, logo, o saldo credor final ficou R$ 234.281,65 (R$ 7.787,77+ R$ 226.493,88).
		 Anote que esse valor de R$ 234.281,65, menos o valor reconhecido de crédito de IPI de R$ 226.493,88 do PERDCOMP 08016.53092.151004.1.3.01-3905, transmitido em 15/10/2004 (4º trim/2004), será o saldo credor inicial de outubro/2004, que foi o valor de R$ 7.787,77. Essa é a regra, sempre o valor saldo credor do primeiro mês do PERDCOMP deve refletir o PERDCOMP do trimestre anterior, conforme explicado nas observações de cada demonstrativo de apuração, veja-se:
		 /
		 Portanto o PERDCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 informou R$ 0,00 para outubro/2004, mas deveria ter informado R$ 7.787,77, em conformidade com o acórdão DRJ nº 14-48.954, de 27/02/2014 (10840.903587/2008-38), que fez outro demonstrativo final para o PERDCOMP 08016.53092.151004.1.3.01-3905, observe:
		 /
		 Cabe registrar que nesse acórdão constou o erro da empresa de transcrever o saldo do RAIPI diretamente para a PER/DCOMP do 3º trimestre nº 08016.53092.151004.1.3.01-3905 no valor de R$ 285.844,68 sem fazer o estorno do crédito do PERDCOMP anterior de R$ 69.263,08, portanto, o acórdão considerou o valor do saldo inicial para julho/2004 como sendo R$ 216.621,61 (R$ 285.844,68- R$ 69.263,08).
		 Então, os primeiros ajustes necessários do demonstrativo do PERDCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 seriam:
		 /
		 Ocorre que a empresa também errou no preenchimento do PERDCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922, pois na apuração do saldo passível de compensação no campo “débitos” de outubro/2004 colocou o valor R$ 250.795,55 (fl. 2.163 – proc. 10840.908529/2009-81), incluindo nesse valor os R$ 226.493,88 de créditos do PERDCOMP 08016.53092.151004.1.3.01-3905, que veio informado no campo “outros débitos”, veja-se:
		 /
		 Pois uma coisa é o preenchimento do livro de apuração de IPI e o saldo credor do imposto acumulado no final do período e o saldo inicial do período seguinte de apuração, outra é o preenchimento da PERDCOMP para a apuração do ressarcimento. E diferentemente das alegações da empresa, o saldo credor inicial do livro de apuração do IPI - LRAPI (que corresponde ao saldo credor final do período anterior) não é àquele a ser considerado na PERDCOMP como o saldo credor de período anterior.
		 Deve-se levar em conta que o que se pretende na PERDCOMP é a apuração do valor ressarcível dos créditos escriturados no trimestre e não ser uma simples conta-corrente do imposto na apuração do valor devido ou de seu crédito acumulado. Portanto, na PERDCOMP, o saldo credor inicial do período é o saldo credor do livro de apuração do IPI no período anterior subtraído do valor dos créditos, cujo pedido de ressarcimento ou compensação já foi transmitido para a Receita Federal. Por óbvio, os valores já ressarcidos não podem constar no cálculo para abatimento dos débitos do contribuinte no período seguinte, sob pena de dupla utilização.
		 Sendo assim, somente é permitido constar do cálculo do crédito passível de ressarcimento os valores de períodos anteriores que não foram utilizados pelo contribuinte em nenhuma PERDCOMP.
		 E até importante diante das alegações apresentadas pela empresa e dos erros cometidos trazer a legislação que autorizou o ressarcimento do saldo credor de IPI e impôs algumas condicionantes a sua fruição. É o que estabelece o art. 11 da Lei nº 9.779/1999, abaixo reproduzido:
		 Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal - SRF, do Ministério da Fazenda. (grifou-se)
		 Extrai-se da letra da lei que a utilização do crédito de IPI se dá, prioritariamente, na dedução com o IPI devido, atendendo-se ao princípio constitucional da não-cumulatividade, e somente se assim não for possível, o saldo credor remanescente poderá ser objeto de ressarcimento.
		 De acordo com a Lei nº 4.502/1964, c/c o Regulamento do IPI, o princípio da não-cumulatividade é efetivado por meio da escrituração do Livro de Apuração do IPI. O ressarcimento de eventual saldo credor de IPI é um benefício fiscal, concedido em face da autorização contida no art. 11 da Lei nº 9.779/99. Não houvesse tal autorização legislativa o saldo credor deveria permanecer em sua natureza escritural, sendo-lhe impedido o aproveitamento por outras formas. Enfatize-se, a garantia constitucional refere-se à não-cumulatividade do imposto, pois o ressarcimento não é garantia constitucional; o seu proveito fora da escrita fiscal decorre de expressa disposição legal, sendo daí um benefício fiscal.
		 Note-se que o ressarcimento do crédito é uma faculdade à disposição do contribuinte, que “poderá”, e não “deverá”, “ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430/1996”. Justamente por isso, deve a interessada manifestar-se de maneira inequívoca quanto a essa pretensão, “observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal – SRF”.´ Neste passo, a Instrução Normativa SRF 460/2004 (vigente à época), em seu art. 17 estabeleceu:
		 Art. 17. No período de apuração em que for apresentado à SRF o pedido de ressarcimento, bem como em que forem aproveitados os créditos do IPI na forma prevista no art. 26, o estabelecimento que escriturou referidos créditos deverá estornar, em sua escrituração fiscal, o valor pedido ou aproveitado. (grifou-se)
		 Portanto, a obrigação do estorno no LRAIPI dos valores pleiteados é requisito obrigatório ao ressarcimento.
		 Além dessa legislação é muito conveniente juntar aqui às informações de fls. 311/315, prestadas nos autos do processo nº 10840-904.666/2009-47, em que foi detalhado o funcionamento das análises de PERDCOMP, uma vez que tratam da mesma empresa, mesmos erros, quanto da mesma demanda do CARF e julgador.
		 E diante desta explanação concatenada de eventos, quantos das informações complementares, pode-se concluir por incorreta a informação fiscal de fl. 2.144/2.147, quando conclui “... a fiscalização glosou (quando da análise PERDCOMP nº 30070.31555.150405.1.3.01-1526) os valores dos créditos extemporâneos de IPI de outubro e novembro de 2004, utilizados como custo pelo interessado e repassado a terceiros”. Tão quanto que “...o saldo credor de R$ 105.757,30 foi transportado da análise da DCOMP nº 00972.52764.140105.1.3.01-0922. Pois o saldo credor inicial deveria ser R$ 179.918,76.
		 Feitas estas considerações, quanto do erro (novamente) da empresa quanto à apuração do débito de janeiro/2005, visto em frente, o demonstrativo de apuração do PERDCOMP nº 30070.31555.150405.1.3.01-1526 (1º trim/2005 – processo 10840.908529/2009-81) teria saldo de restituição de R$ 79.110,45 para R$ 173.719,63, conforme abaixo:
		 /
		   Consequentemente, o PERDCOMP nº 22830.89273.140705.1.3.01-0015 (2º trim/2005 - processo 10840.908530/2009-14), depois do ajuste do saldo credor inicial de R$ 0,00 para R$ 113.461,92, conforme demonstrativo nº 03; além da correção do valor do débito de R$ 196.804,19 para R$ 23.084,56, resulta saldo credor de R$ 257.912,25, conforme exposto abaixo:
		 /
		 /
		 E, enfim, chegamos ao atual PERDCOMP nº 18160.89497.111005.1.3.01-7504, transmitida em 11/10/2005, referente ao crédito de IPI do 3º trimestre de 2005, detentor CNPJ nº 44.346.138/0001-12 (Descalvado/SP), no valor de R$ 245.959,93; QUE depois do ajuste do saldo credor inicial de R$ 0,00 para R$ 40.081,54, conforme demonstrativo nº 04; além da correção do valor do débito de R$ 283.020,63, para R$ 22.052,92, resulta saldo credor de R$ 217.739,56, conforme exposto abaixo:
		   /
		 A Recorrente se manifestou às fls. 2216-2220 observando que dispõe do direito creditório declarado na PER/DCOMP objeto destes autos na sua parcela mais expressiva, devendo-se considerar, em adição, a existência de depósito extrajudicial vinculado aos presentes autos administrativos, em montante mais que suficiente a acobertar a integralidade dos débitos compensados, pelo que faz jus a que haja o restabelecimento do saldo credor IPI do 3º trimestre/2005, o que deverá culminar com a homologação total de sua PER/DCOMP.
		 Esclareceu a defesa que constatou que dispunha de créditos em montante inferior ao declarado e, em razão disso, efetuou depósito extrajudicial da diferença em conta vinculada ao presente processo administrativo, anexando com a manifestação o seguinte extrato bancário:
		 /
		 Observou ainda que, conquanto tenha havido o reconhecimento parcial do direito creditório, houve depósito extrajudicial em conta vinculada aos presentes autos em montante suficiente a fazer frente à totalidade dos débitos compensados por intermédio da PER/DCOMP n. 18160.89497.111005.1.3.01-7504, o que impõe sua integral homologação.
		 Com isso, considerando o depósito extrajudicial existente, reiterou o pedido para que seja integralmente homologada a compensação declarada no PER/DCOMP nº 18160.89497.111005.1.3.01-7504.
		 Com relação ao depósito extrajudicial, observo que o documento de fls. 2221 demonstra que a operação bancária ocorreu no dia 08/03/2010, ou seja, após o Despacho Decisório emitido em 22/01/2010 (fls. 56).
		 Tal fato é relevante por ter ocorrido somente após a homologação parcial da compensação, o que configura alteração do pedido inicial consubstanciado no valor informado no respectivo PERD/COMP.
		 Resta claro que o Contribuinte não pretende comprovar a existência do direito creditório, inclusive com a retificação de suas declarações, mas sim alterar o crédito invocado no pedido de compensação.
		 Não se trata de erro material passível de atrair a possibilidade de revisão de ofício, tampouco atrair a incidência dos Princípios do Formalismo Moderado e da Verdade Material para que seja aceita a alteração do valor inicialmente requerido.
		 Ademais, eventual inclusão do valor depositado no montante do crédito a ser compensado implicaria em necessária retificação do PERD/COMP, o que afasta a competência deste CARF para analisar tal pedido. A retificação do direito creditório durante o processo administrativo é temerária, uma vez que a análise sobre a existência ou não do crédito seria feita exclusivamente nas instâncias de julgamento, em detrimento da análise inicial realizada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil.
		 Assim previa a IN SRF nº 460, de 17 de outubro de 2004, vigente no momento da transmissão do PERD/COMP objeto deste litígio, e disciplinava a restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de tributo ou contribuição administrados pela Secretaria da Receita Federal, assim previa:
		 RETIFICAÇÃO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO E DE DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO
		 Art. 55. A retificação do Pedido de Restituição, do Pedido de Ressarcimento e da Declaração de Compensação gerados a partir do Programa PER/DCOMP, nas hipóteses em que admitida, deverá ser requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentação à SRF de documento retificador gerado a partir do referido Programa.
		 Parágrafo único. A retificação do Pedido de Restituição, do Pedido de Ressarcimento e da Declaração de Compensação apresentados em formulário (papel), nas hipóteses em que admitida, deverá ser requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentação à SRF de formulário retificador, o qual será juntado ao processo administrativo de restituição, de ressarcimento ou de compensação para posterior exame pela autoridade competente da SRF.
		 Art. 56. O Pedido de Restituição, o Pedido de Ressarcimento e a Declaração de Compensação somente poderão ser retificados pelo sujeito passivo caso se encontrem pendentes de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e, no que se refere à Declaração de Compensação, que seja observado o disposto nos arts. 57 e 58.
		 Art. 57. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário (papel) somente será admitida na hipótese de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorrência da hipótese prevista no art. 58.
		 Art. 58. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário (papel) não será admitida quanto tiver por objeto a inclusão de novo débito ou o aumento do valor do débito compensado mediante a apresentação da Declaração de Compensação à SRF.
		 Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o sujeito passivo que desejar compensar o novo débito ou a diferença de débito deverá apresentar à SRF nova Declaração de Compensação.
		 Portanto, a inclusão do valor depositado extrajudicialmente ao montante do crédito informado no PER/DCOMP objeto deste litígio não é possível na forma pretendida pela Recorrente.
		 Outrossim, com relação ao valor do direito creditório reconhecido em diligência fiscal, é importante ponderar que o processo administrativo deve atentar ao Princípio da Verdade Material, bem como aplicar o Princípio do Formalismo Moderado, pelo qual os ritos e formas do processo administrativo acarretam interpretação flexível e razoável, suficientes para propiciar um grau de certeza, segurança, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
		 O formalismo moderado é homenageado pela Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal e, sopesado com os Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade, atua em favor do administrado, flexibilizando exigências formais excessivas para que prevaleça a verdade material.
		 Sobre a aplicação da verdade material na apuração dos fatos, transcrevo o posicionamento dos ilustres autores Marcos Vinicius Neder e Thais de Laurentiis na obra “Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado”:
		 Em decorrência do princípio da legalidade, a autoridade administrativa tem o dever de buscar a verdade material. O processo fiscal tem por finalidade garantir a legalidade da apuração do fato gerador e a constituição do crédito tributário, devendo o julgador pesquisar exaustivamente se, de fato, ocorreu a hipótese abstratamente prevista na norma e, em caso de impugnação do contribuinte, verificar aquilo que realmente é verdade, independente do alegado e provado. Odete Medauar preceitua que “o princípio da verdade material ou verade real, vinculado ao princípio da oficialidade, exprime que a Administração deve tomar decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade, não se satisfazendo com a versão oferecida pelos sujeitos. Para tanto, tem o direito e o dever de carrear para o expediente todos os dados, informações, documentos a respeito da matéria tratada, sem estar jungida aos aspectos considerados pelos sujeitos” Segundo Alberto Xavier, a lei concede ao órgão fiscal meios instrutórios amplos para que venha a formar sua livre convicção sobre os verdadeiros fatos praticados pelo contribuinte. Nesta perspectiva, é lícito ao órgão fiscal agir sponte sua com vistas a corrigir os fatos inveridicamente postos ou suprir lacunas na matéria de fato, podendo ser obtidas novas provas por meio de diligências e perícias.
		 Em se tratando de pedido de crédito, aplica-se o artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil, que atribui o ônus da prova ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito.
		 Neste sentido, colaciono as decisões abaixo ementadas:
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/04/2000 a 30/06/2000 
		 RESSARCIMENTO DO IPI. COMPROVAÇÃO  
		 Quando dados ou documentos solicitados ao interessado forem necessários a apreciação de pedido formulado, a demonstrar o direito do contribuinte, ele se obriga a apresentá-los para comprovar o seu direito, caso contrário se sujeita à análise de seu pedido destituída de provas.
		 ÔNUS DA PROVA 
		 Cabe a defesa do ônus dos fatos que fundamentam o pedido de ressarcimento.
		 Recurso voluntário negado.
		 (Acórdão nº 3403-003.392 – PAF nº 13869.000095/00-40 – Relator: Conselheiro Antonio Carlos Atulim)
		 
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
		 Data do Fato Gerador: 20/04/2007 
		 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
		 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
		 (Acórdão nº 9303-007.218 – PAF nº 10840.909854/2011-86 – 3ª Turma da CSRF - Relator: Conselheiro Rodrigo da Costa Possas)
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Data do fato gerador: 30/04/2004 
		 COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS INDEVIDOS DE COFINS/PIS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO CREDITÓRIO.
		 É ônus do contribuinte comprovar a liquidez e certeza de seu direito creditório, conforme determina o caput do art. 170 do CTN, devendo demonstrar de maneira inequívoca a sua existência.
		 RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE NEGADO.
		 (Acórdão nº 9303-002.562 – PAF nº 10120.904658/2009-26 – 3ª Turma da CSRF - Relator: Conselheiro Rodrigo da Costa Possas)
		 
		 Destaco a fundamentação que embasou o voto condutor do v. Acórdão nº 9303-002.562, de relatoria do Ilustre Conselheiro Rodrigo da Costa Possas, abaixo reproduzida:
		 Aqui o ônus probante é daquele que pleiteia o direito creditório, nos exatos termos do art. 333 do CPC. A comprovação de uma das partes de determinado fato ou situação jurídica decorre das distribuição legal do ônus da prova. Há que se“convencer” o julgador da existência do direito e a parte contrária dos fatos impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do sujeito ativo.
		 O que ocorre é a assunção dos riscos de uma decisão desfavorável de quem efetivamente tinha o ônus probatório, ou seja, o encargo jurídico de demonstrar a veracidade de fatos ou a existência de situações jurídicas que ensejassem que os julgadores tomassem uma decisão que lhe fosse favorável. Não há a obrigatoriedade das partes em se produzir a prova. É interesse de ambas as parte em fazê-lo. Mas se o ônus decaí em uma parte e ela não o faz, assume os riscos e as consequências estabelecidos no arcabouço jurídico relacionado àquela matéria.
		 O ônus da prova não é um dever e nem um comportamento necessário da parte interessada, mas um direito de a parte poder convencer os julgadores acerca da veracidade de suas alegações, aumentando as chances de uma decisão favorável.
		 In casu, o titular do direito creditório, em tese, é que tem que provar, por meio de provas suficiente para demonstrar a certeza e liquidez do direito. A meu ver o contribuinte não se desincumbiu desse ônus.
		 Destarte, apenas com a retificação da DCTF não gera direito creditório. Mesmo que haja uma retificação a destempo, o fato é que este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais vem relativizando o entendimento da preclusão tanto da retificação da DCTF quanto ao momento da apresentação de provas, desde sejam provas cabais, necessárias e suficientes. A prova deve exaurir em si mesma, ou seja, a sua simples apresentação é suficiente para a comprovação do direito, não tendo que se fazer outras averiguações. Reforçando: quando demonstrado pelo contribuinte, que o seu direito creditório é líquido e certo, tudo em homenagem ao Princípio da Verdade Material, desde que sejam apresentadas as provas necessárias e suficientes para embasar a operação, tem-se relativizado a ocorrência da preclusão temporal. Nesse sentido, há diversos julgados, tais como:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
		 Ano-calendário: 2003
		 DCTF. RETIFICAÇÃO CONSIDERADA NÃO ESPONTÂNEA EM PROCESSO ANTERIOR. VERDADE MATERIAL.
		 DCTF retificadora apresentada de forma não espontânea, em virtude de transmissão efetivada após a ciência de despacho decisório de não homologação de compensação, que não reconhecer o direito creditório alegado, viabiliza compensações posteriores, relativas a esse mesmo crédito se for comprovada através dos documentos fiscais competentes em virtude do princípio da verdade material.
		 DÉBITOS CONFESSADOS. RETIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE ESCRITA FISCAL. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
		 Eventual retificação dos valores confessados em DCTF deve ter por fundamento, como no caso, os dados da escrita fiscal do contribuinte, para a comprovação da existência de direito creditório decorrente de pagamento indevido (Acórdão 130201.015– 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária)
		 
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
		 Ano-calendário: 2004
		 PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da DCTF, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da existência do crédito compensado. A simples retificação, desacompanhada de suporte probatório, não autoriza a homologação da compensação do crédito tributário. Recurso Voluntário Negado. Direito Creditório Não Reconhecido.
		 (Acórdão3802001.550– 2ª Turma Especial)
		 Observe-se que para que seja aceito o direito creditório, ainda que a DCTF não tenha sido retificada espontaneamente, deve ser comprovado de maneira cabal o direito creditório, mediante a comprovação dos valores pagos a maior pela apresentação da contabilidade escriturada à época dos fatos, acompanhada por documentos que a embasam. É dizer, planilha confeccionada pela empresa, desacompanhada de quaisquer outros documentos, não se prestam à finalidade almejada.
		 Aliás, a consulta ao banco de dados da jurisprudência deste Conselho, demonstra que há diversos pedidos de compensação da Recorrente, que foram denegados pela ausência de prova, como os Acórdãos 3802001.602, 3801001.660, 3801001.659, 3802001.598, 3802001.599, 3802001.593, entre outros. (sem destaques no texto original)
		 
		 Em síntese, após as apurações realizadas pela Unidade Preparadora em cumprimento à diligência, foram mantidas somente as glosas cujos créditos não foram efetivamente comprovados pela contribuinte.
		 E, diante da ausência de novos elementos ou comprovação para afastar a conclusão da Unidade Preparadora, deve ser reconhecido o direito creditório no valor indicado no Despacho de Diligência de fls. 2190-2199.
		 
		 3. Dispositivo  
		 Ante o exposto, conheço e dou provimento parcial ao Recurso Voluntário, para que seja reconhecido o direito creditório no valor informado no Despacho de Diligência de fls. 2190-2199.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cynthia Elena de Campos
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Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Bernardo Costa Prates Santos,
Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Cynthia Elena de Campos e Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles (Presidente). Ausentes a conselheira Mariel Orsi Gameiro e o conselheiro Jorge Luis
Cabral.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérdao n2 14-48.962 (fls. 1760
a 1865), proferido pela 82 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Ribeirdo Preto/SP, que por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade e ndo reconheceu o direito creditério, conforme Ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracdo: 01/07/2005 a 30/09/2005
DCOMP. SALDO INICIAL. APURACAO.

O saldo credor inicial do livro de apuracdo do imposto (que corresponde ao saldo
credor final do periodo anterior) ndo é aquele a ser considerado na Dcomp como
o saldo credor de periodo anterior. Na Dcomp, o saldo credor inicial do periodo é
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o saldo credor do livro de apuragdo do IPI no periodo anterior subtraido do valor
dos créditos, cujo pedido de ressarcimento ou compensac¢do ja foi transmitido
para a Receita Federal, pois os valores ja ressarcidos ndo podem constar no
calculo para abatimento dos débitos do contribuinte no periodo seguinte, sob
pena de dupla utilizagao.

GLOSA DE CREDITOS. CREDITOS USADOS COMO CUSTO.

Tendo o IPI sido utilizado como custo, ndo pode ser escriturado no livro de
apuragdo do imposto para abatimento de débitos sob pena de dupla utilizagdo.

CREDITOS ESCRITURAIS. CORRECAO MONETARIA.

Ndo existe previsdo expressa no ordenamento juridico patrio para a corregdo
monetaria dos créditos escriturais do IPl, razdo pela qual o contribuinte ndo pode
efetuar tal corregao.

Manifestagao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério da decisdo recorrida:
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Trata-se de manifestacdo de inconformidade, apresentada pela requerente, ante
Despacho Decisério Eletrénico de autoridade da Delegacia da Receita Federal do
Brasil que homologou parcialmente a compensac¢do declarada, no valor de RS
80.380,61, dada a constatacdo de que o saldo credor passivel de ressarcimento
ser inferior ao valor pleiteado.

Regularmente cientificada da homologacdo parcial da compensagdo, a empresa
apresentou manifestacdo de inconformidade, encaminhada pelo érgdo de origem
como tempestiva, na qual, em sintese, fez as seguintes consideracdes:

A Requerente recebeu, em 04/02/2010, trés despachos decisérios referentes a trés
Declara¢des de Compensagdo que ndo foram homologadas. Em andlise do
Despacho  Decisério n° 855624872, referente a Per/DComp n°
30070.31555.150405.1.3.01-1526 (do 1° trimestre de 2005), a Requerente
observou que este o Sr. Auditor Fiscal considerou como crédito acumulado de
periodo anterior (até 31/12/2004) apenas o valor de RS 105.757,30 (cento e cinco
mil reais, setecentos e cinquenta e sete reais e trinta centavos), o que ocasionou
uma significativa redugdo dos créditos a compensar da Requerente em todos os
trimestres de 2005 quando, na realidade, a Requerente possuia RS 383.351,63
(trezentos e oitenta e trés mil trezentos e cinquenta e um reais e sessenta e trés
centavos) de créditos.

Explica-se. Durante os anos de 2004 e 2005 a Requerente apropriou-se de créditos
extempordneos de IPI referentes a:

a) insumos consumidos em seu processo produtivo e dos quais a Requerente
deixou de se creditar, apesar de existir legislagdo que lhe permitia a tomada do
crédito e estar o IPl devidamente destacado nas notas fiscais de seus fornecedores
— o valor total do crédito é de RS 362.494,35 (trezentos e sessenta e dois mil
quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos) (DOC. 04); b)
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materiais que haviam sido considerados como de uso e consumo mas que, apos
reiteradas andlises, na realidade referiam-se a materiais intermedidrios utilizados
pela Requerente em seu processo produtivo, os quais se desgastavam ou
consumiam em contato direto com o produto final — o valor total do crédito é de
RS 7.513,67 (sete mil reais quinhentos e treze mil e sessenta e sete reais) (DOC.
05).

Esses créditos as notas fiscais de entrada de matérias-primas, produtos
intermedidrios, de embalagens e de materiais de uso e consumo utilizados pela
Requerente durante os anos de 1999 a 2004, tendo sido respeitados os prazos
prescricionais de tomada de crédito de IPI, devidamente escriturados nos Livros de
registro de Apuragdo de IPl de 2004 e 2005.0 melhor estudo da matéria indica que
hd sim espacgo para o contribuinte creditar-se do IPI derivado da aquisi¢Go destes
produtos que, se ndo se integram ao produto final, viabilizam o processo de
industrializa¢do, sendo consumidos durante o mesmo.

Os produtos cujos valores foram considerados eram, em sua maioria, fitas
adesivas, resisténcias, reagentes quimicos, agulhas e papel filtro, todos eles
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fazendo parte do produto final e desgastando-se durante o processo de
industrializagdo. Tem-se, portanto, que mesmo em se tratando de produtos
empregados no processo de industrializagdo, ainda que sem se integrar ao
produto final, a aquisi¢Go de tais bens, que ndo fazem parte do ativo permanente
da empresa, gera evidente direito ao creditamento do IPl, posto que ndo hd
impedimento constitucional para esta providéncia, havendo, pelo contrdrio,
disposicdo do RIPI/02 permissiva.

O saldo inicial acumulado de 2005, ao final do 1° trimestre desse ano, e apds a
compensacdo realizada com a COFINS de marco/05, foi de RS 87.251,23 (oitenta e
sete mil duzentos e cinquenta e um e vinte e trés centavos), o qual somado ao
saldo credor do 2° trimestre, tem-se o total final de RS 271.783,10 (duzentos
setenta e um mil, setecentos e oitenta e trés reais e dez centavos), crédito esse
passivel de ser utilizado pela Requerente na compensag¢do da COFINS de junho de
2005, no valor de RS 257.912,25 (duzentos e cinqlienta e sete mil, novecentos e
doze reais e vinte e cinco centavos), restando ainda um saldo credor de RS
13.870,85 (treze mil oitocentos e setenta reais e oitenta e cinco centavos). crédito
esse que foi novamente acumulado com o saldo credor final do 3° trimestre,
totalizando RS 188.473,41 (cento e oitenta e oito mil quatrocentos e setenta e trés
reais e quarenta e um centavos), passivel de ser utilizado pela Requerente.

Como o saldo de RS 188.473,41 foi incapaz de suportar a integral compensagéo
com a COFINS de setembro/05, cujo valor era de 245.959,93 (duzentos e quarenta
e cinco mil novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e trés centavos),
restando um saldo a pagar de RS 57.486,52 (cinquenta e sete mil quatrocentos e
oitenta e seis reais e cingiienta e dois centavos), que foi devidamente atualizado
pela Requerente e depositado em conta extra-judicial no dia 08/03/2010, cujo
comprovante serd anexado oportunamente.
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Por fim, requereu a reconsideracdo do despacho decisério a fim de reformar
parcialmente o Despacho Decisdrio proferido nos autos em epigrafe, no
concernente a ndo homologacdo de parte da compensag¢do realizada pela
Requerente, uma vez que ficou amplamente comprovado que possuia crédito de
IPI passivel de ser compensado com o débito integral de COFINS de junho de
2005. e reconhecida a extingdo do débito de COFINS no valor de RS 136.548,98
(cento e trinta e seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais e noventa e oito
centavos) em razdo da compensacgdo realizada, nos termos do artigo 156, inciso |,
do Cddigo Tributario Nacional.

Protestou, ainda, pela juntada posterior da documentacgdo contabil (notas fiscais,
Livros de Entrada de Mercadorias), nos termos do artigo 17, do Decreto n°
70.235/72, com redacdo conferida pelo artigo 1°, da Lei n° 8.748/93 e pela
producao de todas as demais provas admitidas em direito, inclusive, a oral.

Intimada da decisdo da DRJ em 09/06/2014 (fl. 1830), a contribuinte apresentou
seu Recurso Voluntario em 07/07/2014 (fls. 1832 a 1850), o que fez com as seguintes alegacdes:
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(i) a existéncia de saldo credor de IPI decorrente da transposi¢ao do saldo credor
de dezembro de 2004;

(ii) a improcedéncia da glosa dos créditos extemporaneos de IPI decorrente da
contabilizacdo dos valores como custo e a inexigéncia de comprovagao da
repercussao juridica e economica do tributo indireto; e

(iii) direito ao crédito extemporaneo decorrente de saidas tributadas relativas a
produtos dados em bonifica¢ao.

Em 27 de agosto de 2020, este Colegiado converteu o julgamento do recurso
voluntdrio em diligéncia a unidade de origem (Resolugdo n? 3402-002.656), para que a Autoridade
Fiscal:

(i) intime a empresa a demonstrar, caso tenha interesse, a vinculagao entre
as saidas de produtos em bonificacio com as vendas efetuadas;

(ii) explique e demonstre os ajustes efetuados no saldo credor de periodo
anterior (31/12/2004) no valor de RS 105.757,30, e no valor do trimestre
em questdo (Demonstrativo de Apuracdo do Saldo Credor Ressarcivel
anexo ao Despacho Decisério, coluna b - Saldo Credor de Periodo
Anterior Nao Ressarcivel), e anexe as PERDCOMPs anteriores que foram
usadas no ajuste processado.

Em atendimento a Resolugdo n? 3402-002.656, a DRF Juiz de Fora elaborou a
Informac&o Fiscal de fls. 2112 a 2115, confirmando o saldo credor de RS 105.757,30, transportado
para o 12 trimestre de 2005.

A Recorrente apresentou suas consideragdes as fls. 2121 a 2126.
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Apds, através da Resolugao n? 3402-002.883, o julgamento do recurso foi
novamente convertido em diligéncia nos seguintes termos:

Diante disso, voto por converter o julgamento do recurso voluntario em
diligéncia a reparticdo de origem para que a Autoridade Fiscal:

(i) complemente sua Informagdo Fiscal n2 36/2020-RFB/DEVAT/EQAUD/IPI,
contemplando, em sua resposta, a demonstracao dos ajustes efetuados em
janeiro de 2005 no valor do “débito ajustado”, e se os mesmos sao decorrentes
da mesma PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 cujo valor ja teria sido
estornado no periodo anterior. A informacdo devera contemplar a analise
conjunta dos periodos, considerando as PER/DCOMPs objeto do presente
processo e o saldo anterior transportado.

(ii) anexe comprovacao da ciéncia do Termo de Conclusdo Fiscal, vinculado ao
MPF n2 08.1.09.00-2009-01131-2 da DRF/Ribeirdo Preto/SP, correspondente ao
42 trimestre de 2004, ou de outro documento que poderia dar ciéncia a
Recorrente quanto as glosas efetuadas objeto da PER/DCOMP
00972.52764.140105.1.3.01-0922.
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Encerrada a instrugdo processual a Interessada deverd ser intimada para
manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 35, paragrafo Unico, do
Decreto n? 7.574, de 29 de setembro de 2011.

Concluida a diligéncia, os autos deverao retornar a este Colegiado para que se dé
prosseguimento ao julgamento.

A diligéncia foi cumprida através do Despacho de fls. 2190-2199, com manifestagao
da Recorrente as fls. 2216-2220.

Apds, através do Despacho de fls. 2222 o processo foi encaminhado para novo
sorteio e julgamento.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Cynthia Elena de Campos, Relatora

1. Pressupostos legais de admissibilidade

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

2. Meérito

Versa o presente litigio sobre o PERD/COMP n? 18160.89497.111005.1.3.01-7504,
transmitido em 11/10/2005, referente ao crédito de IPl do 32 trimestre de 2005 no valor de RS
245.959,93 (duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove mil e noventa e
trés centavos).

A Fiscalizacdo reconheceu o crédito no valor de RS 80.380,61 (oitenta mil, trezentos
e oitenta reais e sessenta e um centavos), o qual foi insuficiente para compensar integralmente os
débitos informados pela Contribuinte, motivo pelo qual a compensag¢ao foi parcialmente
homologada através do Despacho Decisério de fls. 56, resultando em saldo devedor de RS
165.579,32 (cento e sessenta e cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e trinta e dois
centavos), acrescido de multa e juros.

O ilustre Julgador de primeira instancia manteve o Despacho Decisorio, concluindo
que a empresa possuia RS 0,00 (zero) de saldo credor de periodo anterior disponivel para o
abatimento de débitos de IPI no periodo, uma vez que fora utilizado em compensacgao e, portanto,
os créditos do periodo (RS 245.959,93) apds os abatimentos dos débitos do periodo, resultou em
um saldo credor no montante de RS 80.380,61.
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Assim se manifestou o julgador a quo acerca quanto ao saldo credor do periodo
anterior:

Também verifica-se confusdo sobre os conceitos e os instrumentos que compde a
Declaragdo de Compensagdo, pois uma coisa é o preenchimento do livro de
apuracdo de IPI e o saldo credor do imposto acumulado no final do periodo e o
saldo inicial do periodo seguinte de apuracdo, outra é o preenchimento da Dcomp
para a apuracdo do ressarcimento. Diferentemente de seu entendimento, o saldo
credor inicial do livro de apurag¢do do imposto (que corresponde ao saldo credor
final do periodo anterior) ndo é aquele a ser considerado na Dcomp como o saldo
credor de periodo anterior.

Deve-se levar em conta que o que se pretende na Dcomp é a apuragao do valor
ressarcivel dos créditos escriturados no trimestre e ndo ser uma simples conta-
corrente do imposto na apuracao do valor devido ou de seu crédito acumulado.
Portanto, na Dcomp, o saldo credor inicial do periodo é o saldo credor do livro de
apuracao do IPI no periodo anterior subtraido do valor dos créditos, cujo pedido
de ressarcimento ou compensacao ja foi transmitido para a Receita Federal. Por
Obvio, os valores ja ressarcidos ndo podem constar no calculo para abatimento
dos débitos do contribuinte no periodo seguinte, sob pena de dupla utilizacdo.

Sendo assim, somente é permitido constar do calculo do crédito passivel de
ressarcimento os valores de periodos anteriores que ndo foram utilizados pelo
contribuinte em ressarcimento ou compensagao.

Desta forma, o saldo credor passivel de ressarcimento somente pode ser aquele
demonstrado no PER/DCOMP, quando considerado os ajustes necessarios
decorrentes da utilizagdo de créditos em outros trimestres, pois, na sistematica de
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apuracgdo do IPI, ha interrelagcdo entre os periodos, na medida em que saldos
credores sdo transportados para periodos subseqiientes e utilizados na dedugdo
de débitos do imposto.

Neste diapasdo, na Dcomp, o DEMONSTRATIVO DE APURACAO DO SALDO
CREDOR RESSARCIVEL tem por finalidade evidenciar a apuragdo do saldo credor
passivel de ressarcimento ao final do trimestre de referéncia. Sao considerados
passiveis de ressarcimento, relativamente ao trimestre de referéncia, apenas os
créditos escriturados neste trimestre. O saldo credor acumulado de trimestres
anteriores é considerado ndo passivel de ressarcimento no trimestre de
referéncia, podendo ser utilizado, neste trimestre, apenas para deduzir,
escrituralmente, os débitos de IPI.

Portanto, o saldo credor inicial do demonstrativo (Saldo Credor de Periodo
Anterior Nao Ressarcivel no primeiro periodo de apuragdo - coluna b)
corresponde ao Saldo Credor apurado ao final do trimestre-calenddrio anterior
ajustado (reduzido) pelos valores dos créditos compensados em PERDCOMP de
trimestres anteriores. Observe-se que o ressarcimento de créditos escriturados
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em outros trimestres, que ndao o de referéncia, deve ser pleiteado em
PERDCOMP apresentado especificamente para cada trimestre.

De acordo com referido demonstrativo, a empresa possuia RS 0,00 (zero) de
saldo credor de periodo anterior disponivel para o abatimento de débitos de IPI
no periodo.

Ou seja, todo o saldo do periodo anterior fora compensado. Portanto, os
créditos do periodo (RS 245.959,93) apés os abatimentos dos débitos do
periodo, resultou em um saldo credor no montante de RS 80.380,61, que foi
utilizado na compensagao dos débitos indicados nessa DCMP.

Correto, portanto, o despacho decisério eletrénico.

Em razdes recursais, a Recorrente alegou que havia saldo credor de IPI em
dezembro de 2004 no valor de RS 383.351,63, transposto para janeiro de 2005, que seria
suficiente para a compensac¢do pleiteada, e ndo o valor de RS 105.757,30 que consta no
Demonstrativo de Apuracdao do Saldo Credor Ressarcivel anexo ao Despacho Decisério. Tal
divergéncia deve ser aclarada pela unidade de origem.

Assim se insurgiu a Recorrente:

Inicialmente, importante mencionar que em nenhum momento do
acorddo guerreado, a D. Autoridade Administrativa se referiu ao valor de R$
383.351,63 (trezentos e oitenta e trés mil trezentos e cinqlenta e um reais e
sessenta e trés centavos) referente ao valor integral do crédito pleiteado pela
Recorrente, se limitando a afirmar que haveria apenas direito ao valor de R$
105.757,30 (cento e cinco mil, setecentos e cinglenta e sete mil e trinta
centavos).

Tanto em Manifestacdo de Inconformidade, quanto em Recurso Voluntario, o
contribuinte alega que possui direito ao crédito extemporaneo de IPI referentes as seguintes
operacgoes:

a) insumos consumidos em seu processo produtivo e dos quais a Requerente
deixou de se creditar, apesar de existir legislacdo que lhe permitia a tomada do
crédito e estar o IPI devidamente destacado nas notas fiscais de seus
fornecedores — o valor total do crédito é de RS 362.494,35 (trezentos e sessenta
e dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos);

b) materiais que haviam sido considerados como de uso e consumo mas que, apds
reiteradas analises, na realidade referiam-se a materiais intermediarios utilizados
pela Requerente em seu processo produtivo, os quais se desgastavam ou
consumiam em contato direto com o produto final — o valor total do crédito é de
RS 7.513,67 (sete mil reais quinhentos e treze mil e sessenta e sete reais).

No Demonstrativo de Apuracdo do Saldo Credor Ressarcivel anexo ao Despacho
Decisdrio consta o valor zerado na coluna (b) - Saldo Credor de Periodo Anterior Ndo Ressarcivel,
para o primeiro periodo de apuracdo, com a informacdao que o valor “serd igual ao saldo credor



ACORDAO 3402-011.994 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10840.908531/2009-51

apurado ao final do trimestre-calenddrio anterior, ajustado pelos valores dos créditos
reconhecidos em PERDCOMP de trimestres anteriores”. Reproduzo o referido demonstrativo:

DEMONSTRATIVO DE APURAI;AD 00 SALDQ CREDOR RESSARCIVEL
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Discute-se a mesma questdo no processo 10840.908529/2009-81, julgado em
conjunto com o presente processo, cujo saldo credor do periodo anterior ndo ressarcivel, apds o
ajuste efetuado pela fiscalizacdo, totalizou RS 105.757,30.

Devido a duvida quanto a procedéncia do ajuste do valor efetuado pela Autoridade
Fiscal, com base nos valores dos créditos reconhecidos em PERDCOMP de trimestres anteriores,
especialmente se os valores foram “duplamente” ajustados, este Colegiado converteu o
julgamento do recurso voluntario em diligéncia a unidade de origem para esclarecimentos da
autoridade fiscal.

Em atendimento a Resolucdo n? 3402-002.656, a DRF Juiz de Fora elaborou a
Informacdo Fiscal, com os seguintes esclarecimentos:
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8. Para o item (ii) houve uma certa reviravolta. Conforme consta na Resolucdo do
CARF/ME, o interessado informou na DCOMP n2 30070.31555.150405.1.3.01-
1526 do 19 trimestre de 2005 o saldo credor de IPI no periodo anterior de RS
542.615,79, mas afirmou estar errado em seu recurso, alegando que o valor
correto seria de RS 383.351,63:

“Entretanto, ndo consta dos autos a demonstracdo dos ajustes efetuados, tanto
considerando o pleito da recorrente, quanto o cdlculo fiscal. Na DCOMP foi
informado como saldo credor no periodo anterior o valor de R$542.615,79, que a
préopria recorrente afirma estar errado. Em seu recurso, alega que o valor seria
R$383.351,63, ainda que a soma dos valores informados totalize RS 370.008,02.”

9. No demonstrativo anexo ao Despacho Decisério do 12 trimestre de 2005 (fls.
2092 a 2096), percebe-se que foi considerado o valor de RS 105.757,30 como
saldo credor do periodo anterior (42 trimestre de 2004). J4 na resposta a nossa
intimacdo, o interessado informou novamente o valor de RS 542.615,79, juntando
inclusive cépia do Livro de Registro e Apuracdo de IPI de dezembro de 2004 (fls.
1974 a 1976), onde consta tal valor como saldo credor ao final do periodo.

10. O saldo credor de RS 105.757,30 foi transportado da andlise da DCOMP n2
00972.52764.140105.1.3.01-0922, relativa ao periodo de apuracdo do 42
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trimestre de 2004, conforme consta no “DEMONSTRATIVO DE APURACAO DO
SALDO CREDOR RESSARCIVEL” da analise de crédito correspondente (copia
abaixo), juntada a fl. 2097. O saldo credor apurado ao final de dezembro de 2004
foi transportado para janeiro de 2005, como saldo credor de periodo anterior.
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11. A andlise da DCOMP n? 00972.52764.140105.1.3.01-0922 ocorreu em agao
fiscal amparada pelo MPF n2 08.1.09.00-2009-01131-2 na DRF/Ribeirdo Preto/SP,
que jurisdicionava o estabelecimento CNPJ 44.346.138/0001-12, abrangendo os
periodos de apuracao do 42 trimestre de 2004 ao 32 trimestre de 2005. Os Termos
de Verificacdo Fiscal correspondentes ao 42 trimestre de 2004 e ao 12 de 2005
estdo as fls. 2098 a 2111.

12. Com relacdo ao 42 trimestre de 2004, destacamos alguns trechos do Termo de
Verificacdo Fiscal:

“Apds a andlise dos documentos entregues pela Fiscalizada, verificou-se que a
Fiscalizada apropriou-se de Créditos Basicos Extemporaneos de IPI, Créditos
Extemporaneos de IPI para Mercadorias Bonificadas e Créditos Basicos de IPI.
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Diante do exposto foi apurado, quanto ao crédito basico extemporaneo, que a
Fiscalizada integrou os Créditos do IPl ao Custo Final do Produto e os repassou aos
seus clientes. Cabe a estes a restituicdo do imposto conforme ja citado no Item 2
— Da Base Legal. — Simula STF n2 546 e Acordao DRJ/JFA 11.895, de 09/12/2005 —
Ementa: CREDITOS BASICOS. RESSARCIMENTO.

Quanto ao Crédito Extemporaneo oriundo de bonificagao, a Fiscalizada ndo faz juz
ao referido crédito, haja vista ndo existir base legal para creditar-se do imposto na
saida do estabelecimento industrial, e quando, na verdade, este é o fator gerador
para o débito do imposto.

Conclui-se com base nos fatos expostos, que esta Fiscalizagdo GLOSOU no Sistema
de Controle de Créditos e Compensacées (SCC) os Créditos Extemporaneos de IPI
pleiteados no montante de RS 205.129,34 (Duzentos e cinco mil, cento e vinte e
nove reais e trinta e quatro centavos). No tocante aos Créditos Basicos de IPI NAO
HOUVE GLOSA por parte desta Fiscalizacdo, cabendo a Fiscalizada ao
Ressarcimento Integral dos Créditos Basicos conforme Demonstrativo abaixo no

H 10




ACORDAO 3402-011.994 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10840.908531/2009-51

valor de RS 237.164,14 (Duzentos e trinta e sete mil, cento e sessenta e quatro
reais e quatorze centavos).

13. Portanto, a fiscalizacdo glosou os valores dos créditos extemporaneos de IPI
de outubro e novembro de 2004, utilizados como custo pelo interessado e
repassado a terceiros, conforme o “DEMONSTRATIVO DE CREDITOS E DEBITOS

(RESSARCIMENTO DE IPI)” abaixo, que também consta no documento de fl. 2097.
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14. Com as referidas glosas, o saldo credor de IPI ao final de 2004 foi de RS
105.757,30, transportado para o 12 trimestre de 2005, na analise da DCOMP n?
30070.31555.150405.1.3.01-1526.

15. O SCC ndo dispde de funcionalidade para a impressdo de PERDCOMP
transmitidos antes de 2006, como €é o <caso da DCOMP
00972.52764.140105.1.3.01-0922 (42 trimestre de 2004), transmitida em
14/01/2005, motivo pelo qual n3o foi possivel juntar cépia da mesma. Copias da
DCOMP n? 30070.31555.150405.1.3.01-1526 (12 trimestre de 2005) consta no
processo n2 10840.908529/2009-81 e da DCOMP n? 22830.89273.140705.1.3.01-
0015 (29 trimestre de 2005), no processo n2 10840-908.530/2009-14.
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Devidamente intimada a se manifestar sobre o resultado da diligéncia fiscal, a
PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922
integralmente homologada, sem quaisquer ressalvas, e que o montante do saldo credor
transportado para janeiro/2005 seria de RS 542.615,79.

Recorrente alegou que sua teria sido

Todavia, as InformacGes prestadas [pela autoridade fiscal], com o devido respeito,
ndo estdo alinhadas a realidade.

A Manifestante acosta, a presente, a PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-
0922 (Doc. 01), transmitida em 14.01.2005 e que, como salientado, tem por
objeto Pedido de Ressarcimento de IPl do 42 trimestre de 2004. O valor total
pleiteado foi de RS 237.164,14 (duzentos e trinta e sete mil cento e sessenta e
quatro reais e quatorze centavos):
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PER/DCOMP 1.5
44.346.138/0001-12 00972.52764.140105.1.3.01-0922 Pagina 2

Ressarcimento de IPI

Informado em Processo Administrative Anterior: NAO

Ndmero do Processo: Natureza:
Informado em Outro PER/DCOMP: NAO

N°® do PER/DCOMP Inicial:

N° do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNPJ:
Situagdo Especial:

Data do Evento: Percentual:
CNPJ do Estabelecimento Detentor do Crédito: 44.346.138/0001-12

Trimestre—Calenddric: 4° Trimestre Anc: 2004

Empresa Nao Optante pelo Simples no Trimestre-Calendario do Crédito: MARCADO

O Contribuinte Nao esta Litigando em Processo Judicial ou Administrativo sobre Matéria
gue possa Alterar o Valor a ser Ressarcido: MARCADO

Matriz Contribuinte do IPI no Trimestre-Calendario do Crédito: SIM

Microempresa ou EPP: NAO

Saldo Credor RAIPI: 542.615,79
Créditos Passiveis de Ressarcimento: 237.164,14
Menor Saldo Credor: 542.615,79
Valor Utilizado nesta Declaragdo de Compensagao: 237.164,14

Sublinha-se, no entanto, que diversamente do quanto consignado por esta d.
Fiscalizacdo, a PER/DCOMP em questdo foi integralmente homologada, sem
quaisquer ressalvas, conforme se deflui da consulta ao seu status (Doc. 02):
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12 EVIALIS DO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA

R RecetaFer

Nimero do PERDCOMP Filtros opcionais

72 52764 140105 1.3.01.0822 Tpods Gradtn
Periodo de Transmissdo
Consuttar  Limpar

Namero do PERIDCOMP Transmissio Tipo de Crédito Tipo de Documento Situagdo
00972.52764.140105.1.3.01-0922 Ressarcimento de 1P| Declaragéo de Compensagan Homalogado
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RSN

V.BR por Certificado): 18631

VIANUTRICAQ E SAUDE ANIMAL LTDA
46.138/0001-12 - EVIALIS DO B A

EO\
TRICAO ANIMAL LTD

; terar perf M Voce 1
Vottar [ Exportar Planiha
COMP Filtros opcionais
‘J. 5 Tipo de Crédito
Periodo de Transmiss&o
Consultar | Limpar
dimmiaaaa
Numero do PER'DCOMP Transmissao Tipo de Crédito Tipo de Documento Situagao
00972 52764140105 1.3 01-0822 1410172005 Ressarcimento de IP Jedlaragao de Compensagéo Homologado

Verifica-se, ademais, que na realizacdo de consulta aos despachos decisdrios
eventualmente vinculados a PER/DCOMP em questdo, ndo ha qualquer retorno, e
mostrando, assim, a inexisténcia de despachos emitidos para essa declaracdo, o
gue confirma sua integral homologacao:
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Nomero de PERDCOMP

Portanto, a Unica conclusdo factivel é que, diversamente do quanto aventado
nas Informacdes de fl., a PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 n3o foi
objeto de qualquer glosa, de revés, foi integralmente homologada, de sorte a
que o montante integral do saldo credor nela pleiteado foi deferido, o que
demonstra, por via de consequéncia, que os valores escriturados pela

Manifestante em seus Livros de Apuracao de IPI estdo corretos, assim como o
estd o montante do saldo credor transportado para Janeiro/2005 de R$
542.615,79 (quinhentos e quarenta e dois mil, seiscentos e quinze reais e
setenta e nove centavos), corroborado pela documentagdo ja colacionada pela
ora Manifestante em sua peticdo do ultimo dia 03/11.

Desta feita, escorreitas as informacGes apresentadas e legitimado o direito
creditdrio vindicado no ambito da PER/DCOMP n. 22830.89273.140705.1.3.01-
0015, objeto destes autos e que contempla saldo credor de IPI do 22 trimestre de
2005, assim como o saldo credor propugnado nas PER/DCOMP dos demais
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trimestres envolvidos no caso (12 e 32 trimestres de 2005), que sdo objeto,
respectivamente, dos processos 10840.908529/2009-81 e 10840.908531/2009-
51, os quais também integram esta Diligéncia.

Constata-se que o ajuste efetuado no 42 trimestre de 2004 decorreu da revisao da
PERDCOMP n2 00972.52764.140105.1.3.01-0922, que resultou na glosa no Sistema de Controle
de Créditos e Compensacdes (SCC) dos Créditos Extemporaneos de IPI pleiteados no montante
de RS 205.129,34. Entretanto, a Recorrente alegou que a referida PERDCOMP foi integralmente
homologada, confirmando os valores declarados, resultando em saldo credor transportado para
janeiro/2005 no montante de RS 542.615,79. Possivelmente a Recorrente n3o considerou, no
montante do saldo credor transportado, o valor compensado objeto da referida PERDCOMP
(R$237.164,14), visto que a mesma foi transmitida em 14/01/2005.

A Autoridade Fiscal anexou cdpia do Termo de Conclusdo Fiscal, vinculado ao MPF
n2 08.1.09.00-2009-01131-2 da DRF/Ribeirdo Preto/SP, correspondente ao 42 trimestre de 2004 as
fls. 2105 a 2111, com a seguinte conclusdo:

Portanto, estamos encerrando, nesta data, a agdo fiscal levada a efeito no
estabelecimento da empresa acima qualificada, conforme MPF-Fiscalizagdo de n?
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08.1.09.00-2009-1131-2, onde verificamos, por amostragem, o cumprimento das
obrigacbes tributarias relativas ao Ressarcimento de Crédito Basico de IPI,
instituido pelo artigo 11 da Lei n? 9.779, de 19/01/1999, regulamentado pela
Instrucdo Normativa n2 033, de 04 de margo de 1999, do periodo de apuragao do
42 trimestre/2004.

Sendo o que tinha a ser relatado, propomos o arquivamento do presente
procedimento como dossié do SEFIS/DRF/RPO, e caso a Contribuinte impugne o
feito, o presente dossié, deverd ser utilizado para formalizacdo de processo
administrativo fiscal que se utilizard o n2. 10840.908528/2009-37 o qual foi
previamente gerado e reservado pelo Sistema Per/Dcomp.

Ocorre que ndo foi localizado o processo administrativo de n2 10840.908528/2009-
37, nem a comprovacdo da ciéncia do referido Termo de Conclusdo Fiscal ou de outro documento
gue poderia dar ciéncia a Recorrente quanto as glosas efetuadas. A Autoridade Fiscal alegou que
ndo poderia anexar a copia da PERDCOMP pela auséncia de funcionalidade do sistema (SCC) para
declarac¢des transmitidas antes de 2006.

Diante da insuficiéncia das informacgdes, o julgamento do recurso foi convertido em
diligéncia através da Resolugao n2 3402-002.883, nos seguintes termos:

Diante disso, voto por converter o julgamento do recurso voluntario em
diligéncia a reparticdo de origem para que a Autoridade Fiscal:

(i) complemente sua Informagido Fiscal n? 36/2020-RFB/DEVAT/EQAUD/IPI,
contemplando, em sua resposta, a demonstracao dos ajustes efetuados em
janeiro de 2005 no valor do “débito ajustado”, e se os mesmos sdo decorrentes
da mesma PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 cujo valor ja teria sido
estornado no periodo anterior. A informacdo devera contemplar a analise
conjunta dos periodos, considerando as PER/DCOMPs objeto do presente
processo e o saldo anterior transportado.

(ii) anexe comprovacao da ciéncia do Termo de Conclusdo Fiscal, vinculado ao
MPF n2 08.1.09.00-2009-01131-2 da DRF/Ribeirdo Preto/SP, correspondente ao
42 trimestre de 2004, ou de outro documento que poderia dar ciéncia a
Recorrente quanto as glosas efetuadas objeto da PER/DCOMP
00972.52764.140105.1.3.01-0922.

Encerrada a instrugdo processual a Interessada deverd ser intimada para
manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 35, pardgrafo Unico, do
Decreto n? 7.574, de 29 de setembro de 2011.

Concluida a diligéncia, os autos deverao retornar a este Colegiado para que se dé
prosseguimento ao julgamento.

A diligéncia foi cumprida através do Despacho de fls. 2190-2199, com a seguinte
conclusao:

Antes de mais nada, ja houve parecer favoravel a empresa nos PERDCOMP’s:
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e PERDCOMP n? 30070.31555.150405.1.3.01-1526 (12 trim/2005) — proc.
10840.908529/2009-81 e,

e PERDCOMP n? 22830.89273.140705.1.3.01-0015 (22 trim/2005) — proc.
10840.908530/2009-14.

Consequentemente, a simples verificacdo da repeticdo do erro da empresa em
trazer o estorno do débito do PERDCOMP anterior como débito gerou toda a
celeuma, razao pela qual repetiremos as mesmas andlises anteriores, para ao final
concluir pelo deferimento PARCIAL do crédito do PERDCOMP n?
18160.89497.111005.1.3.01-7504, transmitida em 11/10/2005, referente ao
crédito de IPI do 32 trimestre de 2005, detentor CNPJ n? 44.346.138/0001-12
(Descalvado/SP), pleiteado no valor de RS 245.959,93, mas que conforme
demonstrativo n2 05 é de RS 217.739,56.

Dito isso e prosseguindo.

o”w

Naquela informacdo fiscal foi concluido que “.. a fiscalizagdo glosou os valores
dos créditos extempordneos de IPl de outubro e novembro de 2004, utilizados
como custo pelo interessado e repassado a terceiros”. Tdo quanto que “...o saldo
credor de RS 105.757,30 foi transportado da andlise da DCOMP n@
00972.52764.140105.1.3.01-0922, relativa ao periodo de apuracdo do 4°
trimestre de 2004 (...) ” (grifou-se). Juntando-se na sequéncia o demonstrativo da

apuracao abaixo:

S0k Credor de Periodo Atentr i : o Craor '
Perodode ' Creghos Non Rssarvel | Creos Ressares | kblos _ il
Apuragdo N Rossarcivel Tol A)U'Mﬂ(l\ A;u‘.mm Ajustads L Ressarcivel Toul Devedor
Ressarewel Ressareel

fi O 1 @ | (@004 (o) () (o) W {0 [ QM) | ()

o O 2004 0N 0 00 00 neme s0mss om0 0] 16012019
|Ménsal‘N0vf20(H 00 00 00 00 a8 01088 oicol LK LR
IMcnwLDe:Jzuoa O S SIS 00 0851 23420,90[ 0,00[105757,10 ! 00
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Fig. 01: Recorte fl. 2.113, Demonstrativo de apuragdo do PERDCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922,
transmitido em 14/01/2005, ref. 42 trimestre/2004 do CNPJ 44.346.138/0001-12, de RS 237.164,14, em que foi
reconhecido o valor de R$ 105.757,30, que na conclusio fiscal de fls. 2137/2143 (proc. 10840.908530/2009-14),
datada de 17/12/2009, nao foram glosados créditos basicos, apenas créditos extemporaneos que podem compor
eventual saldo credor inicial.

Essa é pratica mente a mesma informagéo juntada ao processo
10840.908529/2009-81 da PERDCOMP n® 30070.31555.150405.1.3.01-1526, de
RS 173.719,63, referente ao 12 trimestre de 2005 e PERDCOMP n?
22830.89273.140705.1.3.01-0015 (22 trim/2005) — proc.10840.908530/2009-14,

que, alhures dito, ja analisamos com parecer favoravel a empresa.

Ocorre que essa informagdo ndo foi suficiente e houve nova determinagao do
CAREF, fl. 2.187, nestes termos:

(i) complemente sua Informagdo Fiscal n® 36/2020- RFB/DEVAT/EQAUD/IPI,
contemplando, em sua resposta, a demonstracdo dos ajustes efetuados em janeiro
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de 2005 no valor do “débito ajustado”, e se os mesmos sd@o decorrentes da mesma
PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 cujo valor jd teria sido estornado no
periodo anterior. A informagdo deverd contemplar a andlise conjunta dos periodos,
considerando as PER/DCOMPs objeto do presente processo e o saldo anterior
transportado.

(ii) anexe comprovagdo da ciéncia do Termo de Conclusédo Fiscal, vinculado ao MPF
ne 08.1.09.00-2009-01131-2 da DRF/Ribeirdo Preto/SP, correspondente ao 49
trimestre de 2004, ou de outro documento que poderia dar ciéncia a Recorrente
quanto as glosas efetuadas objeto da PER/DCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-
0922.

Repetiu também o CARF o teor da diligéncia do processo 10840.908529/2009-81
da PERDCOMP n2 30070.31555.150405.1.3.01-1526, de RS 173.719,63, referente
ao 12 trimestre de 2005, quanto do processo 10840.908530/2009-14 da
PERDCOMP n? 22830.89273.140705.1.3.01-0015, referente ao 22 trimestre de
2005.

E assim, reproduzindo o mesmo conteudo informando nesses processos (proc.
10840.908529/2009-81 e 10840.908530/2009-14), para ao final reconhecer o
crédito de RS 245.959,93 da PERDCOMP n2 18160.89497.111005.1.3.01-7504, ja
que sao 0s mesmos ajustes e erros.

Inicialmente deve ser informado que da andlise do PERDCOMP
00972.52764.140105.1.3.01-0922, fls. 2.150/2.195 (proc. 10840.908529/2009-
81), houve notificacdo a empresa, pois os créditos ja tinham sido informados no
PERDCOMP anterior n? 34845.87773.120105.1.3.01-5527, que por sua vez foi
retificado pelo PERDCOMP 32225.40767.200906.1.8.01-1191, que depois foi
cancelado. Prevalecendo assim o PERDCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922,
transmitido em 14/01/2005, em que houve uma tentativa de inclusdo de novos
débitos através do PERDCOMP n2 29108.61480.200906.1.7.01.8714, mas que nao
foi admitido.
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Na PERDCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 foram considerados os dados
informados pela empresa para o 42 trimestre de 2004; quanto os dados do
anterior PERDCOMP  08016.53092.151004.1.3.01-3905 (RS 226.493,88,
transmitida em 15/10/2004, ref. 32 trim/2004 — proc. 10840.903587/2008-38),
gue teve o seguinte demonstrativo:

‘Salda Credor du Periodo Amterior | ) Saido Cred
= < Créditos Nio Ressarciveis | Créditos Ressarcivais Débitos e Saldo
Ajustados Ajustados Alustados i r Total Devedor

Periodo de
Apuragie

Mia
Ressarcivel Totn!
(a) | el €] (d) = (b) +(¢) (L] n L{'}] (W] (U] ) = () + i) n

11 Quidulicts | 21658169) 0.00) 216-581,50 00 25.851,02 94,084,158 L21457,4%] 23.801,02 147.358.47 0,00
79 i,y 7004 11148745 258861,02 147 358,47 14,85 43.135,07) 20.042,70]  101460,52]  69.106,09 170.665,61 0,00
19 Qui Agci2 004 10146952 65.190,09 _170.665,61 0,00 23.071,5)] 139,844, 58 0,00 53.893,56 53892, 5 0,00
28 Qui, Age/2004 D,ﬂ 53,892, 55 53.892,56 8,00 $1.128,21] 17.618,07 0.00] 87.400.00 87.402,00 8,00

¥ Qui, Set/2004 0,00 B7.402,00 87.402,00 0,00 19 663, 36| 5.920,93 0,00 121,143,431 121.143,43) 0,09
20 qui,setszo0a 0.00] 121,143,413 13114343 0,00 43.435,59] 16.259,92 0,04 [148.319,10 148.319,10 9,00

Fig. 02: Recorte fl. 4, processo 10840.903587/2008-38, onde a empresa teve reconhecimento integral do crédito pleiteado
de R$ 22649388 PERDCOMP 08016.53092.151004.1.3.01-3905 transmitido em 15/10/2004.

No julgamento da manifestacio de inconformidade desse PERDCOMP
08016.53092.151004.1.3.01-3905 (32 trim/2004 — proc. 10840.903587/2008-38),
foi apurado que a empresa preencheu errado o PERDCOMP
08016.53092.151004.1.3.01-3905, razdo pela qual o julgador reclassificou os
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débitos e deferiu o valor total, e alterou o valor da coluna “h” para RS 7.787,77 —
mas esse valor ndo foi alimentado no sistema SCC, razdao pela qual o valor da
coluna “h” que significado o saldo de apura¢do do periodo anterior, ficou RS 0,00
para outubro/2004, logo, o saldo credor final ficou RS 234.281,65 (RS 7.787,77+
RS 226.493,88).

Anote que esse valor de RS 234.281,65, menos o valor reconhecido de crédito de
IPI de RS 226.493,88 do PERDCOMP 08016.53092.151004.1.3.01-3905,
transmitido em 15/10/2004 (42 trim/2004), sera o saldo credor inicial de
outubro/2004, que foi o valor de RS 7.787,77. Essa é a regra, sempre o valor saldo
credor do primeiro més do PERDCOMP deve refletir o PERDCOMP do trimestre
anterior, conforme explicado nas observacdes de cada demonstrativo de
apuracao, veja-se:

Observages:

Coluna () Parindac da Anuracho do trimstes do rafarincia,

Coluna (b): Para o primeiro periodo de apuracdo, serd igual ao Saldo Credor apurado ao finaldo trimestre-calendario anterior,

a]umdo pelos nlomdos crédnos ncomddos m PERDCOMP e trimestres anteriores. Esse aldo (uldo credor niclal) ndo @ passivel de ressarcimento,

- e e , , sk Rt "'\l"l’ e
. t o A

Flg 03: Recoﬁe das exphcagoes dos demonstram os de apuragdo do sistema PERDCOMP.

Portanto o PERDCOMP 00972.52764.140105.1.3.01-0922 informou RS 0,00 para
outubro/2004, mas deveria ter informado RS 7.787,77, em conformidade com o
acorddo DRJ n? 14-48.954, de 27/02/2014 (10840.903587/2008-38), que fez outro
demonstrativo final para o PERDCOMP 08016.53092.151004.1.3.01-3905,
observe:
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Assim, face ao erro de preenchimento do PER/DCOMP, o sistema de
controle de creditos da RFB, quando da verificagio eletronica da legitimidade do crédito
pleiteado, reduziu, dos créditos escriturados, o valor informado no campo “Outros Débitos™
como sendo efetivamente um débito apurado na 1* quinzena de julho de 2004. Se a informagio
tivesse sido prestada corretamente, no momento da verificagio da legitimidade do credito
pleiteado, o valor de RS 85.962,55 seria considerado como ressarcimento, e, face a certificagdo
integral dos créditos registrados, o crédito pleiteado no pedido ora examinado teria sido
reconhecido no valor de RS 226.493,89, conforme tabela abaixo:.

SALDO PER. o
ANTERIOR ___|CRED. NAO RESS|CRED. RESSARC| _ DEBITO __|SALDO NAO RESS|SALDO RESSARC

R$ 216.581 60 RS - RS 2586102 RS 0.12160 RS 25 861,02

R$ 207.460,00 RS 14,86 RS 43.335.08 RS 20.042,79 R$ 187.432,07 RS 60.196,10

RS 187.417,21 RS - R§2307163  |R§139.84458 |[R$4756749  |RS 9226763

R§ 47.57263 RS - R§51.12831  |RS1T61887  |RS$ 209862 RS 143.395,94

R§ 20.953,76 RS - R§30.66236  |R$5.92003  |R$ 2404760 RS 183.058,30

R$ 24.032,83 RS - R$4343559  |RS16.259,92 RS 226.493,80

R$ 777291

CONCLUSAO

Pelos motivos expostos, voto pelo deferimento parcial da manifestagdo,
para reformar o despacho decisorio eletronico no que diz respeito & compensagio que deve ser
considerada no valor que foi declarada pelo interessado, mantendo, no entanto, o saldo inicial
(saldo credor de periodos anteriores) no valor de RS 216.581,60, restando um saldo credor de
periodo anterior de RS 7.787,77, apds o ressarcimento.

Fig. 04: Recorte fl. 122, do acordio DRJ n° 14-48.954 que alterou de RS 0,00 para R$ 7.787,77 na coluna (H) do
demonstrativo de crédito do PERDCOMP 08016.53092.151004.1.3.01-3905.

Cabe registrar que nesse acdrddo constou o erro da empresa de transcrever o
saldo do RAIPI diretamente para a PER/DCOMP do 39 trimestre n2
08016.53092.151004.1.3.01-3905 no valor de RS 285.844,68 sem fazer o estorno
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do crédito do PERDCOMP anterior de RS 69.263,08, portanto, o acérddo
considerou o valor do saldo inicial para julho/2004 como sendo RS 216.621,61 (RS
285.844,68- RS 69.263,08).

Entdo, os primeiros ajustes necessdrios do demonstrativo do PERDCOMP
00972.52764.140105.1.3.01-0922 seriam:

Crédit -
" Saldo Credor recitos Débitos Coluna (1) Saldo Credor no
Més - Ressarciveis ; s 5 Saldo Devedor
Anterior . Ajustados Ressarcivel Periodo
Ajustados

out/04 7.787,77 90.675,36 250,795,535 -152.332,42 15233242
nov,/04 70.403,51 17.310,58 53.092,93 53.092,53
dez/04 53.092,93 76.083,27 23.420,30 105.757,30 105.757,30

Demonstrativo n® 01: Mesmo apés o ajuste de saldo credor mnicial de R$ 7.787.77. o saldo credor do periodo seguinte se
manteve, uma vez que houve saldo devedor no periodo.

Ocorre que a empresa também errou no preenchimento do PERDCOMP
00972.52764.140105.1.3.01-0922, pois na apuracdo do saldo passivel de
compensacdo no campo “débitos” de outubro/2004 colocou o valor RS
250.795,55 (fl. 2.163 — proc. 10840.908529/2009-81), incluindo nesse valor os RS
226.493,88 de créditos do PERDCOMP 08016.53092.151004.1.3.01-3905, que veio

00972.52764.140105.1.3.01-0922 na qual a empresa erra ao informar no campo “outros débitos™ o valor de RS 226.493 88

g informado no campo “outros débitos”, veja-se:

<

9 DEMONSTRATIVO DE DEBITOS

— Por Saifdas pard o Merpade NasloRal: 2

< E ..1. ; I.r|1 r ional 1

> iits

O -

'_ nP"‘ﬂﬂl_'lﬂ O SAT.HO

Z Dé. T_' Total: 250.73
L 41

2 r: 390.666
8 Fig. 05: Recorte fl 2163 (proc. 10840.908529/2009-81) da apuracio de débitos da PERDCOMP
(@]

()]

do PERDCOMP 08016.53092.151004.1.3.01-3905, sendo que o débito de outubro/2004 deveria ser RS 24.301,67.

Consequentemente, fazendo os ajustes finais e necessarios no demonstrativo do

PERDCOMP 00972.52764.140105.1.2.01-0922 o mesmo ficaria assim:

Créditos -
Més Saldo Cr.edor Ressarciveis If)ehrtos Coluna ’{H} Saldoctedor N0 | < ido Devedor
Anterior e Ajustados Ressarcivel Periodo
Ajustados
out/04 71.787,77 90.675,36 24.301,67 7416146 7416146
nov/04 74.161,46 70.403,51 17.310,58 127.254,39 127.254,3%
dez/04 127.254,39 76.085,27 23.420,90 179.918,76 179.918,76
Demonstrativo n° 02: Depois do ajuste do saldo credor imicial de R$ 7.787.77 e a retificacio do valor do débito de

outubro/2004 para 24 301,67, haveria saldo credor passivel de restituicio de R$ 179 918.76. que deve ser o valor do saldo
credor micial para janeiro/2005 no PERDCOMP n° 30070.31555.150405.1.3.01-1526 e ndo R$ 105.757.30.

Pois uma coisa é o preenchimento do livro de apuragdo de IPl e o saldo credor do
imposto acumulado no final do periodo e o saldo inicial do periodo seguinte de
apuragdo, outra é o preenchimento da PERDCOMP para a apuragdo do
ressarcimento. E diferentemente das alega¢des da empresa, o saldo credor inicial
do livro de apuragdo do IPI - LRAPI (que corresponde ao saldo credor final do
periodo anterior) ndo é aquele a ser considerado na PERDCOMP como o saldo
credor de periodo anterior.
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Deve-se levar em conta que o que se pretende na PERDCOMP ¢é a apuragdo do
valor ressarcivel dos créditos escriturados no trimestre e ndo ser uma simples
conta-corrente do imposto na apuracdo do valor devido ou de seu crédito
acumulado. Portanto, na PERDCOMP, o saldo credor inicial do periodo é o saldo
credor do livro de apuracdo do IPl no periodo anterior subtraido do valor dos
créditos, cujo pedido de ressarcimento ou compensacdo ja foi transmitido para a
Receita Federal. Por dbvio, os valores ja ressarcidos ndo podem constar no calculo
para abatimento dos débitos do contribuinte no periodo seguinte, sob pena de
dupla utilizagdo.

Sendo assim, somente é permitido constar do calculo do crédito passivel de
ressarcimento os valores de periodos anteriores que nao foram utilizados pelo
contribuinte em nenhuma PERDCOMP.

E até importante diante das alegacGes apresentadas pela empresa e dos erros
cometidos trazer a legislacdo que autorizou o ressarcimento do saldo credor de IPI
e impds algumas condicionantes a sua fruicdo. E o que estabelece o art. 11 da Lei
n2 9.779/1999, abaixo reproduzido:

Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPl, acumulado
em cada trimestre-calenddrio, decorrente de aquisicdo de matéria-prima, produto
intermedidrio e material de embalagem, aplicados na industrializagdo, inclusive de
produto isento ou tributado a aliquota zero, que o contribuinte néo puder
compensar com o IPl devido na saida de outros produtos, poderd ser utilizado de
conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei n® 9.430, de 1996, observadas
normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal - SRF, do Ministério da
Fazenda. (grifou-se)
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Extrai-se da letra da lei que a utiliza¢do do crédito de IPI se da, prioritariamente,
na deducdo com o IPI devido, atendendo-se ao principio constitucional da nao-
cumulatividade, e somente se assim ndo for possivel, o saldo credor
remanescente podera ser objeto de ressarcimento.

De acordo com a Lei n? 4.502/1964, c/c o Regulamento do IPI, o principio da ndo-
cumulatividade é efetivado por meio da escrituracdo do Livro de Apuracgao do IPI.
O ressarcimento de eventual saldo credor de IPI é um beneficio fiscal, concedido
em face da autorizacdo contida no art. 11 da Lei n? 9.779/99. N3o houvesse tal
autorizacdo legislativa o saldo credor deveria permanecer em sua natureza
escritural, sendo-lhe impedido o aproveitamento por outras formas. Enfatize-se, a
garantia constitucional refere-se a ndo-cumulatividade do imposto, pois o
ressarcimento ndo é garantia constitucional; o seu proveito fora da escrita fiscal
decorre de expressa disposi¢do legal, sendo dai um beneficio fiscal.

Note-se que o ressarcimento do crédito é uma faculdade a disposicdo do
contribuinte, que “podera”, e ndo “devera”, “ser utilizado de conformidade com o
disposto nos arts. 73 e 74 da Lei n? 9.430/1996”. Justamente por isso, deve a
interessada manifestar-se de maneira inequivoca quanto a essa pretensdo,

“observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal — SRF”.” Neste
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passo, a Instrugdo Normativa SRF 460/2004 (vigente a época), em seu art. 17
estabeleceu:

Art. 17. No periodo de apuragdo em que for apresentado a SRF o pedido de
ressarcimento, bem como em que forem aproveitados os créditos do IPl na forma
prevista no art. 26, o estabelecimento que escriturou referidos créditos deverd
estornar, em sua escrituragdo fiscal, o valor pedido ou aproveitado. (grifou-se)

Portanto, a obrigacdo do estorno no LRAIPI dos valores pleiteados é requisito
obrigatdrio ao ressarcimento.

Além dessa legislacdo é muito conveniente juntar aqui as informacdes de fls.
311/315, prestadas nos autos do processo n2 10840-904.666/2009-47, em que foi
detalhado o funcionamento das analises de PERDCOMP, uma vez que tratam da
mesma empresa, mesmos erros, quanto da mesma demanda do CARF e julgador.

E diante desta explanacdao concatenada de eventos, quantos das informacgdGes
complementares, pode-se concluir por incorreta a informagao fiscal de fl.
2.144/2.147, quando conclui “... a fiscalizacdo glosou (quando da anadlise
PERDCOMP n2 30070.31555.150405.1.3.01-1526) os valores dos créditos
extemporaneos de IPl de outubro e novembro de 2004, utilizados como custo
pelo interessado e repassado a terceiros”. Tdo quanto que “...o saldo credor de RS
105.757,30 foi transportado da analise da DCOMP n2 00972.52764.140105.1.3.01-
0922. Pois o saldo credor inicial deveria ser RS 179.918,76.

Feitas estas consideracbes, quanto do erro (novamente) da empresa quanto a
apuracdo do débito de janeiro/2005, visto em frente, o demonstrativo de
apuracdo do PERDCOMP n? 30070.31555.150405.1.3.01-1526 (12 trim/2005 —
processo 10840.908529/2009-81) teria saldo de restituicdo de RS 79.110,45 para
RS 173.719,63, conforme abaixo:
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Saldo Credor de Periodo Anterior Saldo Credor
Nao Ressarcivel | Ressarcivel Total Creditos Creditos | Debitos Néo Ressarcivel Ressarcivel Total
Néo Ressarciveis | Ajustados
Ressarciveis | Ajustados
Ajustados

179.918,76 0| 17991876 00| 4674477 1859243 16132633 474477 208.071,10

i

161.326,33 474477 20807110 g77| 76.18299| 2146855 139.866,15 12292776 26279391

13086615 | 12292776| 26279381| 218700 9079187 2859113 113.46192 17371963 28718155
Demonstrativo n° 03: Apos ajustes e corregdes o demonstrativo do PERDCOMP 1° 30070.31555.150405.1.3.01-1526 do
1° trimestre/2003, controlado no processo 10840.908529/2009-81, resulta em saldo credor de R$ 173.719,63.

Consequentemente, o PERDCOMP n2 22830.89273.140705.1.3.01-0015 (29
trim/2005 - processo 10840.908530/2009-14), depois do ajuste do saldo credor
inicial de RS 0,00 para RS 113.461,92, conforme demonstrativo n2 03; além da
corre¢do do valor do débito de RS 196.804,19 para RS 23.084,56, resulta saldo
credor de RS 257.912,25, conforme exposto abaixo:
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Saldo Credor de Periodo Anterior Saldo Credor
Né&o Ressarcivel | Ressarcivel Total Creditos Creditos Débitos N&o Ressarcivel Ressarcivel Total
Néo Ressarciveis | Ajustados
Ressarciveis |  Ajustados
Ajustados
113.461,92 773,34 B5.47582| 2308456 91150,70 847982 17583032
gliso70| 8347382 176.630,52 506,50 73.01254| 3149336 50.163,84 16443276 | 274 656,60
,
‘ 50‘153,34‘ 16449076 14ESER 5,55‘ 93-41939‘ e 40.031‘54‘ 257.912.25‘ 197‘993,?9‘

Demonstrativo n° 04: Apds ajustes e correcdes o demonstrativo do PERDCOMP o 22830.89273.140705.1 3.01-0015 do
2 trimestre/2005, controlado no processo 10840 908530/2009-14, resulta saldo credor de RS 257.912,25.

E, enfim, chegamos ao atual PERDCOMP n? 18160.89497.111005.1.3.01-7504,
transmitida em 11/10/2005, referente ao crédito de IPI do 32 trimestre de 2005,
detentor CNPJ n? 44.346.138/0001-12 (Descalvado/SP),
245.959,93; QUE depois do ajuste do saldo credor inicial de RS 0,00 para RS
40.081,54, conforme demonstrativo n2 04; além da correcao do valor do débito
de RS 283.020,63, para RS 22.052,92, resulta saldo credor de RS 217.739,56,
conforme exposto abaixo:

no valor

de RS

Saldo Credor de Periodo Anterior Saldo Credor
N&o Ressarcivel Ressarcivel Total Creditos Creditos Débitos Nao Ressarcivel Total
Nao Ressarciveis Ajustados Ressarcivel
Ressarciveis Ajustados
Ajustados
40,0815 358,59 11897174 2205292 1838791 11887174 | 137 3585
1838721 118.971,74 137.358,95 406,45 83.887,44 24 384,55 0,00 1597.268,29 197.268.29
000|  197.268,20 | 197.268,20 0,00 4310075 | 22.62548 0,00 217.739,56 | 217.739,56

Demonstrativo n® 05: Apos ajustes e corregdes o demonstrativo do PERDCOMP n° 18160.89497.111005.1.3.01-7504 do
3° trimestre/2005, resulta saldo credor de R$ 217.739.56 e ndo de R$ 245.959.93. DIANTE DO SALDO CREDOR

MENOR.

demonstrados.

Pois além do ajuste do valor do saldo credor inicial, também foi retificado o erro de
preenchimento da empresa do débito julho/2005 que passou de R$ 283.020,63, para R}
22.052,92 (LRAIPIL, fl. 2.000 e PERDCOMP, fl. 15), consequentemente apesar das razdes de
argumentacao desconsertadas. A empresa deveria ter reconhecido o crédito parcial de R$
217.739,56 do PERDCOMP n° 22830.89273.140705.1.3.01-0015. Valor que é menor que
aquele requerido de R$ 245.959,93, diante das retificacbes dos saldos credores iniciais aqui

A Recorrente se manifestou as fls. 2216-2220 observando que dispde do direito

creditério declarado na PER/DCOMP objeto destes autos na sua parcela mais expressiva, devendo-

se considerar, em adicdo, a existéncia de depdsito extrajudicial vinculado aos presentes autos

administrativos, em montante mais que suficiente a acobertar a integralidade dos débitos

compensados, pelo que faz jus a que haja o restabelecimento do saldo credor IPI do 3¢

trimestre/2005, o que devera culminar com a homologacgéao total de sua PER/DCOMP.

Esclareceu a defesa que constatou que dispunha de créditos em montante inferior

ao declarado e, em razao disso, efetuou depdsito extrajudicial da diferenca em conta vinculada ao

presente processo administrativo, anexando com a manifestacdo o seguinte extrato bancario:
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"
4 Detalhamento de Conta

Data de Emissao: 25/08/2023 Hora: 13:20:23 #10

Processo

Numero Unico do Processo 00010840908531200951
Numero do Processo 000000000000010840908531200951
Tribunal SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Vara EXTRAJUDICIAIS SRF - RFB / DF
Partes Nome/Razao Social CPF/CNPJ
Autor EVIALIS DO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA
Réu
¢ 3
ontas Data Situgéo Saldo/Valor(R$)
2014.795.00028834-1 08/03/2010 Ativa RS 216.663,70
Depésito 000000000000000000 08/03/2010 Ativo R$ 98.761,83

Observou ainda que, conquanto tenha havido o reconhecimento parcial do direito
creditério, houve depdsito extrajudicial em conta vinculada aos presentes autos em montante
suficiente a fazer frente a totalidade dos débitos compensados por intermédio da PER/DCOMP n.
18160.89497.111005.1.3.01-7504, o que impde sua integral homologacao.

Com isso, considerando o depdsito extrajudicial existente, reiterou o pedido para
que seja integralmente homologada a compensacdo declarada no PER/DCOMP n@°
18160.89497.111005.1.3.01-7504.

Com relacdo ao depdsito extrajudicial, observo que o documento de fls. 2221
demonstra que a operacdo bancéria ocorreu no dia 08/03/2010, ou seja, apds o Despacho
Decisorio emitido em 22/01/2010 (fls. 56).

7

Tal fato é relevante por ter ocorrido somente apdés a homologacdo parcial da
compensacao, o que configura alteracao do pedido inicial consubstanciado no valor informado no
respectivo PERD/COMP.

Resta claro que o Contribuinte ndo pretende comprovar a existéncia do direito
creditorio, inclusive com a retificacdo de suas declaracGes, mas sim alterar o crédito invocado no
pedido de compensacao.

N3o se trata de erro material passivel de atrair a possibilidade de revisdo de oficio,
tampouco atrair a incidéncia dos Principios do Formalismo Moderado e da Verdade Material para
gue seja aceita a altera¢do do valor inicialmente requerido.

Ademais, eventual inclusdo do valor depositado no montante do crédito a ser
compensado implicaria em necessaria retificacdio do PERD/COMP, o que afasta a competéncia
deste CARF para analisar tal pedido. A retificacdo do direito creditério durante o processo
administrativo é temeraria, uma vez que a andlise sobre a existéncia ou ndo do crédito seria feita
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exclusivamente nas instancias de julgamento, em detrimento da andlise inicial realizada pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil.

Assim previa a IN SRF n2 460, de 17 de outubro de 2004, vigente no momento da
transmissdo do PERD/COMP objeto deste litigio, e disciplinava a restituicdo e a compensacgdo de
guantias recolhidas a titulo de tributo ou contribuicdo administrados pela Secretaria da Receita
Federal, assim previa:

RETIFICACAO DE PEDIDO DE RESTITUICAO, DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO E DE
DECLARACAO DE COMPENSACAO

Art. 55. A retificacdo do Pedido de Restituicao, do Pedido de Ressarcimento e da
Declaragdo de Compensac¢io gerados a partir do Programa PER/DCOMP, nas
hipdéteses em que admitida, devera ser requerida pelo sujeito passivo mediante
a apresentacdo a SRF de documento retificador gerado a partir do referido
Programa.

Pardgrafo unico. A retificacdo do Pedido de Restituicdo, do Pedido de
Ressarcimento e da Declaracdo de Compensacdo apresentados em formuldrio
(papel), nas hipdteses em que admitida, devera ser requerida pelo sujeito passivo
mediante a apresentacdo a SRF de formuldrio retificador, o qual sera juntado ao
processo administrativo de restituicdo, de ressarcimento ou de compensacgao para
posterior exame pela autoridade competente da SRF.

Art. 56. O Pedido de Restituicdo, o Pedido de Ressarcimento e a Declaragdo de
Compensacdao somente poderdo ser retificados pelo sujeito passivo caso se
encontrem pendentes de decisao administrativa a data do envio do documento
retificador e, no que se refere a Declaragio de Compensagcdo, que seja
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observado o disposto nos arts. 57 e 58.

Art. 57. A retificagdo da Declaragdo de Compensacdao gerada a partir do
Programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utiliza¢do de formulario (papel)
somente sera admitida na hipétese de inexatidées materiais verificadas no
preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorréncia da hipétese
prevista no art. 58.

Art. 58. A retificacdo da Declara¢do de Compensacdo gerada a partir do Programa
PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizacdo de formulario (papel) ndo sera
admitida quanto tiver por objeto a inclusdao de novo débito ou o aumento do valor
do débito compensado mediante a apresentacdo da Declaracdo de Compensacgado
a SRF.

Paragrafo Unico. Na hipdtese prevista no caput, o sujeito passivo que desejar
compensar o novo débito ou a diferenca de débito deverd apresentar a SRF nova
Declaragdao de Compensacao.

Portanto, a inclusdo do valor depositado extrajudicialmente ao montante do crédito
informado no PER/DCOMP objeto deste litigio ndo é possivel na forma pretendida pela
Recorrente.
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Outrossim, com relacdo ao valor do direito creditdrio reconhecido em diligéncia

fiscal, é importante ponderar que o processo administrativo deve atentar ao Principio da Verdade
Material, bem como aplicar o Principio do Formalismo Moderado, pelo qual os ritos e formas do
processo administrativo acarretam interpretacao flexivel e razodavel, suficientes para propiciar um
grau de certeza, seguranga, com garantia do contraditdrio e da ampla defesa.

O formalismo moderado é homenageado pela Lei n? 9.784/1999, que regula o
processo administrativo no ambito da Administracdo Publica Federal e, sopesado com os
Principios da Razoabilidade e Proporcionalidade, atua em favor do administrado, flexibilizando
exigéncias formais excessivas para que prevaleca a verdade material.

Sobre a aplicacdo da verdade material na apuracdao dos fatos, transcrevo o
posicionamento dos ilustres autores Marcos Vinicius Neder e Thais de Laurentiis na obra
“Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado”:

Em decorréncia do principio da legalidade, a autoridade administrativa tem o
dever de buscar a verdade material. O processo fiscal tem por finalidade garantir
a legalidade da apuracdo do fato gerador e a constituicdo do crédito tributario,
devendo o julgador pesquisar exaustivamente se, de fato, ocorreu a hipdtese
abstratamente prevista na norma e, em caso de impugnacdo do contribuinte,
verificar aquilo que realmente é verdade, independente do alegado e provado.
Odete Medauar preceitua que “o principio da verdade material ou verade real,
vinculado ao principio da oficialidade, exprime que a Administracdo deve tomar
decisdes com base nos fatos tais como se apresentam na realidade, ndo se
satisfazendo com a versao oferecida pelos sujeitos. Para tanto, tem o direito e o
dever de carrear para o expediente todos os dados, informagdes, documentos a
respeito da matéria tratada, sem estar jungida aos aspectos considerados pelos
sujeitos” Segundo Alberto Xavier, a lei concede ao 6rgdo fiscal meios instrutdrios
amplos para que venha a formar sua livre convic¢do sobre os verdadeiros fatos
praticados pelo contribuinte. Nesta perspectiva, é licito ao drgao fiscal agir sponte
sua com vistas a corrigir os fatos inveridicamente postos ou suprir lacunas na
matéria de fato, podendo ser obtidas novas provas por meio de diligéncias e
pericias.

Em se tratando de pedido de crédito, aplica-se o artigo 373, inciso | do Cddigo de
Processo Civil, que atribui o 6nus da prova ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito.

Neste sentido, colaciono as decisGes abaixo ementadas:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/04/2000 a 30/06/2000
RESSARCIMENTO DO IPI. COMPROVACAO

Quando dados ou documentos solicitados ao interessado forem necessarios a
apreciacdo de pedido formulado, a demonstrar o direito do contribuinte, ele se
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obriga a apresentd-los para comprovar o seu direito, caso contrario se sujeita a
analise de seu pedido destituida de provas.

ONUS DA PROVA
Cabe a defesa do 6nus dos fatos que fundamentam o pedido de ressarcimento.
Recurso voluntario negado.

(Acérddo n2 3403-003.392 — PAF n2 13869.000095/00-40 — Relator: Conselheiro
Antonio Carlos Atulim)

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
Data do Fato Gerador: 20/04/2007
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis, da
composicdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

(Acérdio n2 9303-007.218 — PAF n? 10840.909854/2011-86 — 32 Turma da CSRF -
Relator: Conselheiro Rodrigo da Costa Possas)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 30/04/2004

COMPENSAGAO. RECOLHIMENTOS INDEVIDOS DE COFINS/PIS. AUSENCIA DE
LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO CREDITORIO.
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E 6nus do contribuinte comprovar a liquidez e certeza de seu direito creditério,
conforme determina o caput do art. 170 do CTN, devendo demonstrar de maneira
inequivoca a sua existéncia.

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE NEGADO.

(Acdrdio n2 9303-002.562 — PAF n2 10120.904658/2009-26 — 32 Turma da CSRF -
Relator: Conselheiro Rodrigo da Costa Possas)

Destaco a fundamentacdo que embasou o voto condutor do v. Acérddao n2 9303-
002.562, de relatoria do llustre Conselheiro Rodrigo da Costa Possas, abaixo reproduzida:

Aqui o 6nus probante é daquele que pleiteia o direito creditdrio, nos exatos
termos do art. 333 do CPC. A comprovagao de uma das partes de determinado
fato ou situagdo juridica decorre das distribuicdo legal do 6nus da prova. Ha que
se“convencer” o julgador da existéncia do direito e a parte contraria dos fatos

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do sujeito ativo.
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O que ocorre é a assuncido dos riscos de uma decisdo desfavoravel de quem
efetivamente tinha o 6nus probatério, ou seja, o encargo juridico de demonstrar
a veracidade de fatos ou a existéncia de situacGes juridicas que ensejassem que
os julgadores tomassem uma decisdo que lhe fosse favordvel. Nao ha a
obrigatoriedade das partes em se produzir a prova. E interesse de ambas as
parte em fazé-lo. Mas se o 6nus decai em uma parte e ela ndo o faz, assume os
riscos e as consequéncias estabelecidos no arcabouco juridico relacionado

aquela matéria.

O 6nus da prova ndo é um dever e nem um comportamento necessario da parte
interessada, mas um direito de a parte poder convencer os julgadores acerca da
veracidade de suas alegacdes, aumentando as chances de uma decisao favoravel.

In casu, o titular do direito creditdrio, em tese, é que tem que provar, por meio

de provas suficiente para demonstrar a certeza e liquidez do direito. A meu ver o

contribuinte ndo se desincumbiu desse 6nus.

Destarte, apenas com a retificacio da DCTF nao gera direito creditdrio. Mesmo

gque haja uma retificacdo a destempo, o fato é que este Conselho Administrativo

de Recursos Fiscais vem relativizando o entendimento da preclusdao tanto da

retificacdo da DCTF quanto ao momento da apresentacdao de provas, desde

sejam provas cabais, necessarias e suficientes. A prova deve exaurir em si

mesma, ou seja, a sua simples apresentacdo é suficiente para a comprovacado do
direito, ndo tendo que se fazer outras averiguacGes. Reforcando: quando
demonstrado pelo contribuinte, que o seu direito creditério é liquido e certo,

tudo em homenagem ao Principio da Verdade Material, desde que sejam

apresentadas as provas necessdrias e suficientes para embasar a operacio, tem-
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se relativizado a ocorréncia da preclusao temporal. Nesse sentido, ha diversos

julgados, tais como:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calenddrio: 2003

DCTF. RETIFICACAO CONSIDERADA NAO ESPONTANEA EM PROCESSO ANTERIOR.
VERDADE MATERIAL.

DCTF retificadora apresentada de forma ndo espontdnea, em virtude de
transmissdo efetivada apds a ciéncia de despacho decisério de nGio homologagdo de
compensagdo, que ndo reconhecer o direito creditério alegado, viabiliza
compensagbes posteriores, relativas a esse mesmo crédito se for comprovada
através dos documentos fiscais competentes em virtude do principio da verdade
material.

DEBITOS CONFESSADOS. RETIFICACAO. NECESSIDADE DE ESCRITA FISCAL.
COMPROVAGCAO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

Eventual retificacGo dos valores confessados em DCTF deve ter por fundamento,
como no caso, os dados da escrita fiscal do contribuinte, para a comprovagdo da
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existéncia de direito creditério decorrente de pagamento indevido (Acdrddo
130201.015- 3¢ Cdmara / 22 Turma Ordindria)

Assunto: Contribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calenddrio: 2004

PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF APOS O DESPACHO DECISORIO. PRINCIPIO DA
VERDADE MATERIAL. AUSENCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITORIO.
COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. O contribuinte, a despeito da retificagéio
extempordnea da DCTF, tem direito subjetivo a compensagdo, desde que apresente
prova da existéncia do crédito compensado. A simples retificagcdo,
desacompanhada de suporte probatério, ndo autoriza a homologag¢do da
compensagdo do crédito tributdrio. Recurso Voluntdrio Negado. Direito Creditdrio
Néo Reconhecido.

(Ac6rdd@o3802001.550— 29 Turma Especial)

Observe-se que para que seja aceito o direito creditério, ainda que a DCTF nado
tenha sido retificada espontaneamente, deve ser comprovado de maneira cabal o
direito creditdrio, mediante a comprovacdo dos valores pagos a maior pela
apresentacdo da contabilidade escriturada a época dos fatos, acompanhada por
documentos que a embasam. E dizer, planilha confeccionada pela empresa,
desacompanhada de quaisquer outros documentos, ndo se prestam a finalidade
almejada.

Alids, a consulta ao banco de dados da jurisprudéncia deste Conselho, demonstra
gue ha diversos pedidos de compensac¢do da Recorrente, que foram denegados
pela auséncia de prova, como os Acérdaos 3802001.602, 3801001.660,
3801001.659, 3802001.598, 3802001.599, 3802001.593, entre outros. (sem
destaques no texto original)

Em sintese, apds as apuragdes realizadas pela Unidade Preparadora em
cumprimento a diligéncia, foram mantidas somente as glosas cujos créditos ndao foram
efetivamente comprovados pela contribuinte.

E, diante da auséncia de novos elementos ou comprovacao para afastar a conclusao
da Unidade Preparadora, deve ser reconhecido o direito creditério no valor indicado no Despacho
de Diligéncia de fls. 2190-2199.

3. Dispositivo

Ante o exposto, conheco e dou provimento parcial ao Recurso Voluntario, para que
seja reconhecido o direito creditério no valor informado no Despacho de Diligéncia de fls. 2190-
2199.

E como voto.
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